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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/20 
EDITAL N. 01 – ABERTURA E REGULAMENTO GERAL 

 
REGULAMENTA O CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DE CARGOS DO PODER 

EXECUTIVO DE CAMPOS BELOS (COM ALTERAÇÕES DO EDITAL 02 E 03) 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS BELOS, Estado de Goiás, com sede administrativa na Prefeitura situada na Praça 
João Batista Cordeiro,  Centro, Campos Belos - GO,CEP 73840-000, telefone (62) 3451-3181, através da Co-
missão Especial de Concurso Público - CECP, designada pelo Decreto n. 066/20, torna público a abertura de 
concurso público visando a seleção de pessoal para preenchimento de vagas no quadro de cargos efetivos 
do Poder Executivo, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n. 437/90 (Estatuto dos 
Servidores Públicos),  Lei Municipal n. 1.102/12 (Plano de cargos, carreira e vencimentos), Lei Municipal n. 
1048/10 (Plano de carreira do Magistério), Lei Municipal n.  2.003/12 (Lei de criação de cargos do Magisté-
rio)  e ainda nas disposições previstas neste Edital regulamento e seus anexos.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PRELIMINARES 
1.1 O concurso público será realizado pela empresa ITAME - Instituto de Consultoria e Concursos, encarrega-
da do planejamento, organização, elaboração, aplicação e correção das provas, com fiscalização da Comissão 
Especial do Concurso nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.   
1.2 No concurso público serão exigidos níveis de conhecimento e grau de complexidade, compatíveis com a 
escolaridade e atribuições de cada cargo. 
1.3 O concurso público tem por finalidade o preenchimento das vagas abertas ou que forem criadas no pra-
zo de validade do certame, bem como para formação do cadastro de reserva técnica.  
1.4 Os candidatos aprovados no cadastro de reserva poderão ser convocados e nomeados na hipótese de 
abertura de novas vagas dentro do prazo de validade do certame. 
1.5 Os horários mencionados neste edital terão como referência o horário oficial de Brasília-DF.  
1.6 A relação de trabalho dos candidatos nomeados em decorrência de aprovação no concurso público será 
disciplinada pelo regime jurídico estatutário estabelecido por Lei Municipal. 
1.7 A lotação dos candidatos aprovados e nomeados atenderá as necessidades da Prefeitura de Campos 
Belos. 
1.8 As publicações dos atos do concurso público serão realizadas no Diário Oficial do Estado, jornal de gran-
de circulação, placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e www.camposbelos.go.gov.br 
1.9 Será responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das publicações de datas, locais e ho-
rários de realização das provas em todas as etapas do certame. 
1.10 O cronograma de atividades do concurso consta no ANEXO I deste Edital, podendo sofrer alterações 
nas datas das provas e demais atos do certame, de acordo com as necessidades da banca organizadora ou 
da administração municipal. 
 
2. DOS CARGOS/ VAGAS/CADASTRO DE RESERVA/VENCIMENTOS/ESCOLARIDADE/CARGA HORÁRIA/TIPO 
DE PROVA E PONTO DE CORTE 
2.1 Os cargos ofertados no certame contendo as vagas para ampla concorrência, as vagas do cadastro de 
reserva, as vagas reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), os vencimentos mensais, a carga horária 
semanal, os tipos de provas e o ponto de corte são descritos no quadro abaixo: 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO/FUNÇÃO/ESPECIALIDADE 

VAGAS 
 EFETIVAS 

CADASTRO DE 
RESERVA 

  
 VENCIMENTOS 

R$ 
 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 

 
PONTO 

DE 
CORTE 

Ampla  
Concorrência 

PcD 
Ampla             

Concorrência 
PcD 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 4 1 14 1 1.045,00 40 horas Prova objetiva 20º 

http://www.itame.com.br/
http://www.camposbelos.go.gov.br/
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AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E 
ALIMENTAÇÃO 

6 1 20 1 1.045,00 40 horas Prova objetiva 28º 

AUXILIAR DE PEDREIRO 1 - 3 - 1.045,00 40 horas Prova objetiva  4º 

MOTORISTA 2 - 5 1 1.100,00 40 horas 
Prova objetiva e CNH 

categoria “D”  
8º 

ENSINO MÉDIO 

CARGOS/FUNÇÃO/ESPECIALIDADE 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE 
RESERVA  VENCIMENTOS 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 

 
PONTO 

DE 
CORTE 

Ampla  
Concorrência PcD 

Ampla  
 Concorrência PcD 

AGENTE ADMINISTRATIVO 3 - 5 1 1.045,00 40 horas Prova objetiva 9º 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  4 1 14 1 1.045,00 30 horas 
Prova objetiva + curso 

técnico 
20º 

ENSINO SUPERIOR 

CARGOS/FUNÇÃO/ESPECIALIDADE 

VAGAS  
EFETIVAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 
VENCIMENTOS 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO 

DE 
CORTE Ampla 

Concorrência 
*PcD 

Ampla   
Concorrência 

  *PcD 

BIOMÉDICO 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

ENFERMEIRO 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

FISIOTERAPÊUTA 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

FONOAUDIÓLOGO 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

NUTRICIONISTA 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

ODONTÓLOGO 1 - 3 - 3.026,66 30 horas Prova objetiva 4º 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 1 - 3 - 1.587,43 20 horas 
Prova objetiva + prova de 
redação + prova de títulos 

4º 

PROFESSOR DE HISTÓRIA  1 - 3 - 1.587,43 20 horas 
Prova objetiva + prova de 
redação + prova de títulos 

4º 

PROFESSOR PEDAGOGO  3 - 8 1 2.381,15 30 horas 
Prova objetiva + prova de 
redação + prova de títulos 

12º 

*PcD (Pessoas com Deficiência – Portaria n. 2.344/10 - Secretaria dos Direitos Humanos).                                                            (Retificado pelo Edital 03) 
 

2.2 Os candidatos que forem nomeados receberão os vencimentos mensais previstos no quadro acima e as 
demais vantagens previstas na legislação municipal em vigor. 
2.3 No certame serão ofertadas 34 (trinta e quatro) vagas para ampla concorrência e ainda 99 (noventa e 
nove), vagas para formação do cadastro de reserva técnica, cujo preenchimento ocorrerá de acordo com as 
necessidades do município durante o prazo de validade do concurso. (Retificado pelo Edital 03) 

2.4 A descrição das atribuições sumárias dos cargos e os requisitos para provimento constam no ANEXO III 
deste edital. 
2.5 Os valores das taxas de inscrição serão de R$ 50,00 (cinquenta reais) para os cargos de nível fundamen-
tal, R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de nível médio e R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível 
superior. 
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA POSSE 
3.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão Português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal, art. 12, 
inciso II, § 1°, de 05/10/88). 
3.2 Possuir, no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse. 
3.3 Comprovar quitação com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, quitação do serviço militar. 
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3.4 Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos. 
3.5 Comprovar aptidão física e mental através dos exames exigidos neste edital ou na convocação para pos-
se. 
3.6 Comprovar os pré-requisitos ou habilitações exigidas para posse e exercício do cargo, inclusive, quando 
for o caso, registro ativo no órgão de classe competente. 
3.7 No ato da posse o candidato não poderá estar incompatibilizado para investidura em cargo público.  
3.8 Ser aprovado em todas as etapas do concurso. 
3.9 Apresentar certidão negativa criminal da Justiça Estadual e Federal, e certidão do cartório distribuidor 
cível da comarca de sua residência. 
3.10 Comprovar o nível de escolaridade e demais requisitos exigidos para posse no cargo. 
3.11 Para os cargos que exigem como requisito para provimento o comprovante de experiência, serão con-
siderados como meios comprobatórios: carteira de trabalho e previdência social; contrato de trabalho fir-
mado entre as partes; declaração firmada por pessoa física ou jurídica com firma reconhecida; e certidão de 
recursos humanos emitida por órgão público. 
3.11.1 Para fins de comprovação da experiência será considerada a identidade de atribuições independente 
da nomenclatura do cargo. 
 
4. DO LOCAL E PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet no site da instituição organizadora do certa-
me www.itame.com.br, com atendimento pessoal na Prefeitura Municipal no endereço citado no preâmbulo 
deste edital. 
4.2 As inscrições serão reabertas no período de 01/10/20 à 20/10/20 com início as 10:00 horas e término as 
23:59 horas do último dia (horário oficial de Brasília/DF), podendo ser efetuado o pagamento da taxa de 
inscrição até o terceiro dia útil após o encerramento do prazo de inscrição. (Retificado pelo Edital 03) 
4.3 Para pagamento da taxa de inscrição o candidato deverá aguardar o prazo mínimo de 48 (quarenta e 
oito) horas para registro do boleto bancário pela instituição financeira. 
4.4 Os recursos arrecadados com as taxas de inscrição serão depositados em conta bancária da PREFEITURA 
DE CAMPOS BELOS, através de convênio da organizadora do certame e/ou do município com a instituição 
financeira. 
4.5 Será disponibilizado na sede da Prefeitura e durante os horários de expediente, atendimento ao candida-
to que não dispuser de acesso à internet para realizar sua inscrição ou prestar esclarecimentos sobre o con-
curso. 
4.6 Os dados constantes na inscrição realizada na sede da Prefeitura serão de responsabilidade exclusiva dos 
candidatos que não poderão alegar erros ou falhas do pessoal encarregado do atendimento. 
 
5. DO PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO:  
5.1 Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher e enviar o formulário de inscrição, bem como 
imprimir o boleto bancário através do site www.itame.com.br para fins de pagamento da taxa de inscrição 
prevista no item 2.5 deste regulamento. 
5.2 As taxas do concurso serão pagas na rede bancária autorizada, não sendo aceito pagamento em cheque, 
cartão de crédito ou comprovante de agendamento bancário ou extrato bancário. 
5.3 Não serão acatadas inscrições cujo pagamento da taxa de inscrição tenha sido efetuado em desacordo 
com as condições previstas neste edital. 
5.4 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que declarar e compro-
var hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da taxa, nos termos do Decreto Federal nº 
6.593/08. 
5.5 Terá direito a isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no CadÚnico (Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ) e declarar  
que  é membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até 

http://www.itame.com.br/
http://www.itame.com.br/
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meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos, nos ter-
mos do Decreto Federal nº  6.135, de 26 de Junho de 2007. 
5.6 O requerimento de isenção da taxa deverá ser feito no ato da inscrição em campo específico, devendo, 
obrigatoriamente, ser informado o Número de Identificação Social - NIS e outros dados do cadastramento 
no CadÚnico. 
5.7 A banca organizadora responsável pelo certame verificará perante o Ministério de Desenvolvimento 
Social (MDS), órgão gestor do CadÚnico e, se necessário,  junto a Secretaria de Assistência Social do municí-
pio, a veracidade das informações prestadas pelo candidato  para fins de confirmação do pedido de isenção. 
5.8 Os dados informados na inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, inclusive quanto aos 
erros, omissões ou incorreções. Em caso de falsa declaração o candidato sujeitará às sanções previstas em 
lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936/79. 
5.9 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que omitir informações, 
fraudar ou falsificar documentação. 
5.10 A relação dos candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos será divulgada no site 
www.itame.com.br até o dia 26/10/20, podendo os interessados apresentar recurso no prazo regulamentar. 
(Retificado pelo Edital 03) 

5.10.1 O candidato que tiver o pedido de isenção da taxa indeferido, poderá emitir boleto bancário e efetuar 
o pagamento da taxa de inscrição até o dia 05/11/20. (Retificado pelo Edital 03) 
5.11 Havendo recurso quanto ao indeferimento do pedido de isenção, o julgamento caberá a organizadora 
responsável pelo certame, cuja decisão será terminativa sobre a concessão ou não do benefício. 
5.12 A inscrição do candidato somente será concluída com a publicação do edital de homologação das inscri-
ções. 
5.13 O pedido de inscrição poderá ser indeferido quando não houver isenção ou não for efetuado o paga-
mento da taxa de inscrição. Na hipótese do candidato prestar informações inverídicas, omitir dados no for-
mulário de inscrição ou descumprir as regras deste regulamento a inscrição poderá ser indeferida, cabendo 
recurso contra a decisão. 
5.14 O candidato não poderá concorrer a mais de um cargo no certame. O descumprimento desta regra será 
responsabilidade exclusiva do candidato, o qual não terá direito a restituição do pagamento da taxa de ins-
crição e ainda terá sua última inscrição cancelada. 
5.15 Caso ocorrer o cancelamento do concurso pela administração ou por decisão judicial, pagamento em 
duplicidade ou fora do prazo estabelecido, o candidato poderá solicitar a restituição do valor da taxa de ins-
crição junto Secretaria de Finanças do município. 
5.16 A qualquer tempo, após processo administrativo com garantia do contraditório e da ampla defesa, po-
derão ser anulados os atos de inscrição, provas, nomeação ou posse, caso seja confirmada falsidade de de-
claração ou qualquer documento apresentado pelo candidato.  
5.17 Salvo as hipóteses previstas neste edital, não haverá restituição da taxa de inscrição. 
5.18 Antes de realizar a inscrição pela internet ou de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá tomar conhecimento do conteúdo deste edital e seus anexos, certificando sobre os requisitos exigi-
dos para posse no cargo.  
5.19 Após concluída a inscrição não será permitida a transferência do valor da taxa de inscrição para outro 
candidato e tampouco para outro cargo. 
5.20 Não haverá a necessidade de entrega de documentos para efetivar a inscrição, exceto no caso de Pes-
soa com Deficiência (PcD) que deverão enviar a documentação comprobatória de sua condição. 
5.21 Caso o candidato utilizar sua senha para cancelar a inscrição antes do pagamento da taxa de inscrição, 
não poderá retornar a situação anterior.  Após a confirmação ou baixa do boleto bancário no sistema estará 
concluída a inscrição e, neste caso, somente será possível o cancelamento mediante solicitação por email à 
banca organizadora. 
5.22 São vedadas inscrições condicionais, fora do prazo estabelecido, mediante solicitação pela via postal, 
fax ou correio eletrônico. 
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6. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E  DO REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS  
6.1 São reservadas para cada cargo, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas abertas ou que forem cria-
das no prazo de validade do Concurso, para as Pessoas com Deficiência (PcD),  desde que compatível com as 
atribuições do respectivo cargo, conforme determina o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal,  Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999, Decreto nº 8.368, de 02 de dezembro de 2014 (Transtorno do 
Espectro Autista), Enunciado da Súmula nº 377 do STJ (visão monocular) e Decreto n. 9.508/18, de 24/09/18 
e Lei 13.146/15, de 06/07/2015. 
6.2 Caso na aplicação do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência de que trata o item 6.1 
deste edital  resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) este deverá ser elevado até o 
primeiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º, art. 1º da Lei Estadual n. 14.715/04.  
6.3 Para concorrer aos cargos que oferecem reserva de vagas para PcD, o candidato deverá fazer a solicita-
ção no ato da inscrição, bem como enviar o arquivo eletrônico legível do laudo médico através do site 
www.itame.com.br, acessando a área do candidato e efetuar o login no sistema, impreterivelmente até o 
dia 22/10/20. (Retificado pelo Edital 03) 
6.3.1 O candidato que enviar o laudo médico ilegível terá sua solicitação indeferida. 
6.4 O laudo médico a ser enviado pelo candidato para concorrer como Pessoa com Deficiência deverá possu-
ir data de expedição de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de início das inscrições, atestando a 
espécie, grau ou nível da necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da Classi-
ficação Internacional de Doenças – CID, conforme modelo previsto no ANEXO IV 
6.5 Os arquivos eletrônicos do laudo médico e documentos comprobatórios da situação de PcD deverão 
observar o tamanho máximo de até 3  MB (3072 KB) para cada arquivo com extensão JPG, JPEG, PNG ou 
PDF.  
6.6 O envio da documentação comprobatória é de responsabilidade exclusiva do candidato, a banca organi-
zadora não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada da documentação a seu 
destino, seja por questão de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como por ou-
tros fatores que impossibilitem o envio. 
6.7 Não serão aceitos documentos ilegíveis ou enviados fora do prazo, via postal, via fax, via correio eletrô-
nico (e-mail) ou através de requerimento administrativo. 
6.8 O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público. 
6.9 O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, a veracidade do atestado médico e documentos que 
forem enviados, sob as penas da lei (Decreto-Lei n. 2.848/40).  
6.10 O documento original do atestado médico será responsabilidade do candidato que deverá mantê-lo em 
sua guarda durante a validade do concurso e, se for o caso, apresentá-lo para fins de comprovação da condi-
ção de PcD. 
6.11 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá fazer 
a solicitação no ato da inscrição, desde que sejam apresentadas as devidas justificativas no item IX do laudo 
médico mencionado no ANEXO IV deste edital.  
6.12 Será indeferido o pedido de tempo adicional caso não constar as justificativas descritas no laudo médi-
co citado no item anterior. 
6.13 O candidato com deficiência ou provisoriamente acometido por problemas de saúde poderá, se for o 
caso, solicitar condições especiais para realização das provas objetivas e/ou discursivas, tais como: ledor de 
prova, ampliação do tamanho da fonte de impressão, marcador do cartão ou folha de respostas e outras 
condições especiais, mediante solicitação específica no pedido de inscrição.   
6.13.1 Por razões de segurança o procedimento de transcrição da prova citado no subitem anterior poderá 
ser registrada em aparelho gravador de áudio, porém, somente serão consideradas as respostas do cartão 
ou folha de texto definitivo, único documento válido para fins de correção das provas. 
6.14 Fica assegurado à mãe o direito de amamentar seus filhos durante a realização das provas do concurso, 
desde que assim o requeira no ato da inscrição, devendo levar um acompanhante maior de idade, que ficará 
na companhia da criança em local apropriado do prédio. 
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6.14.1  Durante o período da amamentação a mãe será acompanhada por um fiscal do certame. 
6.14.2  A candidata que comprovar idade do(s) filho(s) de até 6 (seis) meses, levando em consideração a data 
de realização das provas, terá direito de compensação do tempo despendido na amamentação, em igual 
período, conforme previsto no Art. 4º, § 2º da Lei 13.872/19. 
6.14.3 Para comprovar a idade limite mencionada no item anterior, a candidata deverá, na data de realiza-
ção das provas, apresentar ao fiscal de sala a certidão de nascimento do(s) filho(s). 
6.14.4 A amamentação poderá ocorrer a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos por 
filho e, para fins de compensação do tempo despendido na amamentação, deverá o fiscal de sala, registrar 
em ata,  o horário de saída e de retorno da candidata na sala de provas.  
6.15 O candidato membro da Igreja Adventista do 7º dia que pretender realizar a prova em horário especial 
deverá, no ato da inscrição, preencher o requerimento em campo próprio solicitando esta condição especial.  
6.15.1 No dia da prova o candidato permanecerá incomunicável em sala separada e na companhia de dois 
fiscais até o término da prova, sendo lavrada e assinada ata respectiva.  
6.16 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência, após tomar conheci-
mento da situação, deverá solicitar a correção da inscrição mediante e-mail para o endereço da organizado-
ra do certame contato.itame@gmail.com 
6.17 Além das condições especiais previstas neste regulamento o candidato poderá, no ato da inscrição, 
requerer condição ou atendimento especial para realização das provas, por motivo de doença ou por limita-
ção física, indicando as condições ou equipamentos de que necessita, bem como apresentar o laudo médico 
que indique e justifique o atendimento solicitado, no prazo e  forma prevista deste edital. 
6.18 O candidato que não requerer condição especial no ato de preenchimento do formulário da inscrição 
perderá o direito e realizará as provas nas mesmas condições dos demais candidatos, não sendo concedido 
qualquer atendimento especial no dia da prova. 
6.19 As tecnologias assistivas e as condições especiais solicitadas pelo candidato serão analisadas e atendi-
das, segundo critérios de viabilidade e razoabilidade.  
6.20 Caso não haja Pessoas com Deficiência aprovadas no certame, as vagas reservadas poderão ser preen-
chidas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação final. 
6.21 A convocação para preenchimento das vagas para Pessoas com Deficiência respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, considerando a relação entre o número de vagas total e as vagas reserva-
das a estes candidatos. 
6.22 Na publicação dos resultados finais haverá uma lista apartada com os nomes dos candidatos aprovados 
e classificados nas vagas existentes para Pessoas com Deficiência, conforme previsto na legislação em vigor. 
6.23 O candidato com deficiência aprovado e classificado no Concurso Público será convocado para realiza-
ção de perícia médica pela Junta Médica Oficial do município que avaliará sua condição de Pessoa com Defi-
ciência (PcD), atestando o grau da deficiência e a capacidade para  o exercício do cargo, cuja decisão será 
terminativa, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações do Decreto n. 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004. 
6.24 O candidato citado no item anterior deverá comparecer à junta médica do município munido de laudo 
médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie e o grau ou o nível de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente do CID, bem como a provável causa da deficiência. 
6.25 A não realização da perícia perante a Junta médica oficial do município ou a reprovação da condição de 
pessoa com Deficiência resultará na perda do direito a vaga reservada e passará o candidato a concorrer 
juntamente com os demais candidatos.   
6.26 Caso a conclusão da junta médica do município seja pela incapacidade para desempenhar as funções do 
cargo o candidato será considerado inapto e perderá o direito a vaga, desde que lhe seja assegurado o direi-
to de ampla defesa.   
6.27 No ato da homologação das inscrições a instituição organizadora divulgará uma lista dos candidatos 
inscritos na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), podendo ser apresentado recurso contra esta decisão 
no prazo previsto neste regulamento. 

mailto:contato.itame@gmail.com
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6.28 O candidato que se inscrever para cargo que não possua vaga destinada as Pessoas com Deficiência 
será automaticamente incluído na lista geral das vagas de ampla concorrência. 
6.29 Para os candidatos inscritos aos cargos sujeitos a aplicação da prova de capacidade física, não haverá 
adaptação do exame às condições do candidato com deficiência física ou não. 
6.30 O candidato aprovado na condição de pessoa com deficiência que, posteriormente, for reprovado no 
decorrer do estágio probatório em razão da incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo ou 
função será exonerado, desde que lhe seja assegurado o direito à ampla defesa. 
 
7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O deferimento da inscrição dar-se-á mediante edital de homologação, sendo obrigação exclusiva do can-
didato retirar o CARTÃO DO CANDIDATO, através do site www.itame.com.br,  para fins de confirmação da 
inscrição.  
7.2 O cartão do candidato deverá ser apresentado juntamente com documento de identidade com foto para 
realização das provas. 
7.3 O candidato deverá guardar o comprovante de pagamento da taxa de inscrição até o final do certame.  
7.4 As inscrições efetuadas de acordo com o disposto neste edital serão homologadas mediante edital espe-
cífico, significando tal ato que o candidato está habilitado a participar das demais etapas do concurso. 
7.5 A lista das inscrições deferidas será afixada no placar da prefeitura e nos sítios de divulgação do certame 
e, se o nome do candidato não constar na lista, deverá ser apresentado recurso no prazo e na forma estabe-
lecida neste regulamento. 
7.6 Caso o pagamento da taxa não seja confirmado por motivos de falhas em equipamento, congestiona-
mento de linhas de comunicação ou qualquer outro fator de ordem técnica que impossibilite a transferência 
de dados, alheios à prefeitura e à organizadora do certame, deverá o candidato, após a homologação, apre-
sentar recurso comprovando o pagamento da taxa para efetivar sua inscrição. 
 
8. DAS ETAPAS, TIPOS DE PROVAS E PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO 
8.1 O concurso público será realizado em uma ou mais etapas, de acordo com o cargo escolhido. 
8.2 A primeira etapa do concurso consiste na realização de provas objetivas para todos os cargos, de caráter 
eliminatório e classificatório, cuja pontuação valerá até 60 (sessenta) pontos.  
8.3 Considera-se aprovado o candidato que obtiver a nota mínima exigida, bem como classificação até o 
ponto de corte que corresponderá a nota do candidato situado na posição equivalente a soma das vagas de 
ampla concorrência e das vagas do cadastro de reserva, conforme estabelecido no item 2.1  deste edital. 
8.4 A nota mínima exigida para aprovação nas provas objetivas serão as seguintes: 
8.4.1 Para os candidatos aos cargos de nível fundamental incompleto será exigida nota mínima de 25% (vin-
te e cinco por cento) da pontuação atribuída a prova objetiva.  
8.4.2 Para os demais candidatos de nível médio e superior o candidato deverá obter aproveitamento mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) da pontuação atribuída a prova objetiva. 
8.5 Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso poderão participar das demais fases. 
8.6 A segunda etapa para o cargo de PROFESSOR (GEOGRAFIA, HISTÓRIA e PEDAGOGO) consiste na aplicação 
da prova de redação, de caráter eliminatório e classificatório, a qual será realizada na mesma data das pro-
vas objetivas, cuja pontuação valerá de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos. (Retificado pelo Edital 02) 

8.7 Os candidatos ao cargo de PROFESSOR mencionados no item anterior serão ainda submetidos a prova de 
títulos (3ª etapa), cuja pontuação valerá até 6,0 (seis) pontos. 
8.8 A apuração da classificação final dos candidatos será de acordo com a soma dos pontos obtidos em todas 
as etapas do concurso. 
8.9 Na apuração da classificação final dos candidatos aprovados em todas as etapas do certame serão apli-
cados os critérios de desempate previstos neste edital.  
8.10 Será considerado eliminado do concurso público o candidato que não comparecer para a realização das 
provas no horário e local previamente determinado, não apresentar a documentação exigida, não obtiver 
classificação até o ponto de corte do respectivo cargo ou não alcançar a nota mínima exigida. 

http://www.itame.com.br/
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9. DAS PROVAS OBJETIVAS (1ª ETAPA)  
9.1 As provas objetivas para todos os cargos serão realizadas nas datas previstas no cronograma de ativida-
des descrito no ANEXO I deste edital. (Retificado pelo Edital 03) 
9.1.1 Caso seja necessário, em razão da quantidade de candidatos participantes, as provas objetivas serão 
também aplicadas no dia de sábado, conforme dispuser o edital de convocação dos candidatos e divulgação 
dos locais e horários das provas que será publicado no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e 
www.camposbelos.go.gov.br. (Retificado pelo Edital 03) 
9.1.2 As datas das provas objetivas poderão ser alteradas, caso houver prorrogação do prazo da situação de 
emergência na saúde pública no Estado de Goiás estabelecido no Decreto n. 9.653, de 19/04/20 ou forem 
adotadas medidas que impossibilite a aplicação das provas para fins de prevenção e controle na dissemina-
ção da COVID-19. (Retificado pelo Edital 03) 
9.1.3 Qualquer alteração no cronograma das datas previstas para realização do concurso será previamente 
publicado nos sites oficiais de divulgação do certame. (Retificado pelo Edital 03) 
9.2  As provas serão realizadas, preferencialmente, no município de Campos Belos. 
9.3 Na hipótese o total de candidatos inscritos ultrapassar a quantidade de carteiras escolares disponibiliza-
das pela Prefeitura de CAMPOS BELOS as provas objetivas poderão ser realizadas em municípios circunvizi-
nhos, a critério da banca organizadora e do município realizador do certame. 
9.4 O conteúdo programático das provas objetivas é previsto no ANEXO II deste edital, de acordo com o 
nível de escolaridade, as atribuições e as responsabilidades de cada cargo. 
9.5 A pontuação das provas objetivas será atribuída de acordo com as respectivas áreas de conhecimento ou 
disciplina, número de questões, peso ou valor da questão, da seguinte forma:  
 

PROVAS OBJETIVAS - ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE SERVIÇOS DE 
HIGIENE E ALIMENTAÇÃO, AUXILIAR DE PEDREIRO E MOTO-
RISTA. 
 
 

Língua Portuguesa 10 2,0 20 

Matemática  10 2,0 20 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

5 3,0 15 

Cidadania, Conhecimentos Gerais, 
História e Geografia 

5 1,0 5 

TOTAL 30  60 

 
 

PROVAS OBJETIVAS - ENSINO MÉDIO  

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

AGENTE ADMINISTRATIVO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 10 1,0 10 

Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

10 3,0 30 

Noções de Informática, Conhec. 
Gerais, História e Geografia 

5 2,0 10 

TOTAL 35  60 

 
PROVAS OBJETIVAS - ENSINO SUPERIOR 

CARGOS 
PROVAS/DISCIPLINAS/ÁREA DE 

CONHECIMENTO 
NÚMERO/ 
QUESTÕES 

PONTUAÇÃO 

VALOR / 
QUESTÃO 

PONTOS / 
PROVA 

BIOMÉDICO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPÊUTA, FONOAUDIÓ-
LOGO, NUTRICIONISTA, ODONTÓLOGO, PROFESSOR (GEO-

Língua Portuguesa 10 1,0 10 

Matemática 5 1,0 5 

http://www.camposbelos.go.gov.br/
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GRAFICA, HISTÓRIA E PEDAGOGO) Conhecimentos Específicos e Legis-
lação 

20 2,0 40 

Noções de Informática, Conhec. 
Gerais, História e Geografia 

5 1,0 5 

TOTAL 40  60 

 
9.6 A prova objetiva conterá 30 (trinta) questões para os cargos de nível fundamental, 35 (trinta e cinco) 
questões para nível médio e 40 (quarenta) questões para nível superior, conforme descrito no quadro supra-
citado. 
9.7 O prazo estipulado para aplicação das provas objetivas será de 3 (três) horas, exceto para os candidatos 
ao cargo de PROFESSOR que terão um acréscimo de 30 (trinta) minutos para elaboração da prova objetiva e 
da prova de redação. 
9.8 A prova objetiva será constituída de questões de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas 
para respostas com as opções A, B, C e D, sendo que apenas 01 (uma) deverá ser assinalada como correta.  
9.9 Não será pontuada resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, possuir e-
menda ou rasura no cartão-resposta. 
9.10 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mí-
nima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido obrigatoriamente de caneta preta 
fabricada em material transparente, comprovante de inscrição e do documento de identificação com foto 
recente. 
9.11 O ingresso do candidato na sala onde serão aplicadas as provas somente será permitido no horário 
estabelecido, mediante a apresentação do CARTÃO DO CANDIDATO e documento original de identidade 
com foto, preferencialmente o mesmo documento utilizado para inscrição. 
9.12 O candidato não poderá, durante a realização das provas, portar ou fazer uso de quaisquer aparelhos 
eletrônicos (telefone celular, relógio digital de qualquer tipo, agenda eletrônica, notebook, tablet, macbook, 
netbook, palmtop, bip, receptor, gravador e outros aparelhos eletrônicos semelhantes).  
9.13 No momento do ingresso na sala de provas será entregue ao candidato um envelope não reutilizável 
para guardar o aparelho celular, relógio analógico, equipamentos eletrônicos e outros materiais não permi-
tidos, inclusive carteira com documentos e/ou valores em dinheiro. 
9.14 O candidato que estiver portando qualquer aparelho eletrônico durante a realização da prova será eli-
minado do concurso. 
9.15 O envelope de segurança com os equipamentos eletrônicos e os materiais não permitidos, devidamen-
te lacrados, será colocado debaixo da carteira do candidato, devendo permanecer lacrado durante o período 
das provas. 
9.16 As bolsas, mochilas e outros materiais dos candidatos deverão igualmente permanecer debaixo da car-
teira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das 
provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante a realização do 
Concurso, sob pena de ser eliminado do certame. 
9.17 O uso de aparelhos eletrônicos é vedado em qualquer parte do local de provas, sendo que o envelope 
contendo os equipamentos e materiais do candidato somente poderá ser aberto após a saída do prédio de 
aplicação das provas. 
9.18 O descumprimento da instrução mencionado no item anterior ou o flagrante do candidato utilizando o 
celular ou quaisquer aparelhos eletrônicos mencionados no item 9.11, durante a realização das provas,  im-
plicará na sua eliminação do concurso, caracterizando tal ato como tentativa de fraude. 
9.19 Fica vedada, durante a realização das provas, qualquer comunicação entre os candidatos, bem como 
qualquer utilização de máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro 
material de consulta. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracteri-
zando tal ato como tentativa de fraude. 
9.20 É proibida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
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9.21 Após ter ingressado na sala de provas o candidato não poderá ausentar-se sem acompanhamento de 
fiscal. 
9.22 As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura ótica, sendo ga-
rantido o sigilo do julgamento.  
9.23 As respostas das provas objetivas serão transcritas pelo candidato para o CARTÃO-RESPOSTA, que é o 
único documento válido para correção eletrônica. Em nenhuma hipótese haverá substituição do cartão-
resposta, exceto por culpa exclusiva da organização do concurso.  
9.24 Qualquer anotação feita de forma incorreta, com emenda ou rasura, mesmo que legível, ou questões 
não assinaladas serão consideradas ERRADAS pelo equipamento de leitura ótica do cartão-resposta. 
9.25 Caso for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
administrativa ou judicial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, em qualquer tempo e após lhe ser 
assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa, poderá ser eliminado do concurso público. 
9.26 Não será permitido que o cartão-resposta seja assinalado por outra pessoa, salvo em caso de candidato 
que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se necessário, o candi-
dato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do concurso. 
9.27 O candidato não poderá entregar a prova e sair do prédio antes de decorrido o tempo de 1 (uma) hora 
do início. Após este prazo o candidato poderá entregar o material de prova e sair do prédio, observando o 
procedimento previsto no item 9.28 deste edital. 
9.28 Ao término da prova todos os candidatos deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de aplicação o 
cartão-resposta e a folha definitiva de resposta da prova discursiva (se for o caso). Em caso de descumpri-
mento desta regra o candidato será eliminado do certame.  
9.29 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de provas quando estiver faltando 30 (trinta) mi-
nutos para o término do prazo para realização das provas, sendo vedada a saída com qualquer tipo de ano-
tação antes do horário estabelecido. Caso o candidato insistir em sair da sala em descumprimento desta re-
gra, caberá ao fiscal ou coordenador da unidade lavrar a ocorrência na ata de sala, podendo o candidato ser 
eliminado do certame. 
9.30 Os 3 (três) últimos candidatos deverão, após  entregarem ao fiscal de sala os materiais de prova (cartão-
resposta ou folha de respostas), assinar a ata e sair juntos da sala de provas, podendo estes candidatos, caso 
queiram, acompanhar a conferência da documentação junto ao coordenador da unidade ou local da aplica-
ção das provas. 
9.31 Caso algum dos candidatos citados no item anterior insista em sair da sala sem autorização do fiscal de 
aplicação, deverá assinar termo de desistência do certame ou, caso recuse, deverá o fiscal ou coordenador 
lavrar a ocorrência na ata de sala, inclusive constar o nome dos outros dois candidatos como testemunhas do 
fato. 
9.32 A regra do subitem anterior poderá ser excepcionada no caso dos candidatos portadores de necessida-
des especiais que necessitem de sala em separado para a realização das provas, oportunidade em que o fe-
chamento do envelope ou malote com os materiais da prova será testemunhado pelo fiscal de aplicação ou 
membros da equipe de fiscalização. 
9.33 Os cadernos das provas objetivas ficarão à disposição dos candidatos na internet através do site 
www.itame.com.br até a homologação final do certame. 
9.34 O preenchimento do cartão ou da folha de respostas é de inteira responsabilidade do candidato que 
deverá proceder de conformidade com as instruções nele contidas, não havendo substituição do cartão res-
posta ou folha de prova por erro do candidato. 
9.35 No decorrer da prova, caso o candidato identificar erro gráfico, troca do tipo de prova ou qualquer ou-
tra anormalidade deverá manifestar-se junto ao fiscal de sala, o qual comunicará ao coordenador e fará re-
gistro da ocorrência na ata de sala para posterior análise pela banca examinadora e pela CECP. 
9.36 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objetos de avaliação nas provas do certame. 
9.37 Para a realização das provas não será permitido qualquer tipo de consulta em livros, códigos ou quais-
quer outros impressos. 

http://www.itame.com.br/
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9.38 O cartão resposta será identificado pelo número de inscrição - ID, bem como através de coleta da im-
pressão digital do candidato. O cartão resposta será anulado, caso possuir qualquer anotação fora do local 
indicado. 
9.39 O gabarito preliminar da prova objetiva poderá sofrer alteração até a divulgação dos resultados em 
razão de erro material. Ocorrendo tal hipótese os resultados serão divulgados de acordo com o gabarito re-
publicado, não implicando anulação de questão da prova. 
 
10. DA PROVA DE REDAÇÃO PARA PROFESSOR (2ª ETAPA): 
10.1 A prova discursiva de redação será aplicada somente para os candidatos aos cargos de PROFESSOR ( 

GEOGRAFIA, HISTÓRIA e PEDAGOGO)  e consiste na elaboração de um texto dissertativo-argumentativo. 
(Retificado pelo Edital 02) 
10.2 A prova de redação será aplicada na mesma data prevista para realização das provas objetivas, sendo  
assegurado o acréscimo de  30 (trinta) minutos no prazo que for estabelecido aos candidatos. 
10.3 O texto dissertativo-argumentativo deverá conter,  no mínimo, 20 (vinte) e  no máximo 25 (vinte e cin-
co) linhas,  em letra legível, abordando o tema apresentado pela banca examinadora. 
10.4 Será atribuída nota zero a prova do candidato que não alcançar a quantidade mínima de linhas, ultra-
passar a quantidade máxima de linhas mencionadas no item anterior, fizer qualquer anotação fora do local 
apropriado ou identificar a folha definitiva de resposta.  
10.5  Na aplicação da prova de redação será adotado processo que impeça a identificação do candidato, 
garantindo assim o sigilo do julgamento por parte da banca examinadora.  
10.6 Os critérios de avaliação da prova discursiva de redação serão os descritos no quadro abaixo: 

 
QUADRO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE REDAÇÃO 

COMPETÊNCIAS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
PONTOS 

POSSÍVEIS 

 
I - Demonstrar domínio de 
norma padrão da língua 

escrita. 

Demonstra desconhecimento da norma padrão, de escolha de registro e de convenções da escrita. 0,0 

Demonstra domínio insuficiente da norma padrão, apresentando graves e frequentes desvios 
gramaticais, de escolha de registro e de convenções da escrita. 

1,0 

Demonstra domínio mediano da norma padrão, apresentando muitos desvios gramaticais, de 
escolha de registro e de convenções da escrita. 2,0 

Demonstra domínio adequado da norma padrão, apresentando alguns desvios gramaticais e de 
convenções da escrita. 

4,0 

Demonstra bom domínio da norma padrão, com poucos desvios gramaticais e de convenções da 
escrita. 

6,0 

Demonstra excelente domínio da norma padrão, não apresentando ou apresentando escassos 
desvios gramaticais e de convenções da escrita. 

8,0 

   

II -  Compreender a proposta 
de redação e aplicar concei-

tos das várias áreas de 
conhecimento para desen-
volver o tema, dentro dos 

limites estruturais do texto 
dissertativo-argumentativo. 

 

Foge ao tema proposto 0,0 

Desenvolve de maneira tangencial o tema ou apresenta inadequações ao tipo textual dissertativo-
argumentativo. 

1,0 

Desenvolve de forma mediana o tema a partir de argumentos do senso comum, cópias dos textos 
motivadores ou apresenta domínio precário  do tipo textual dissertativo-argumentativo. 

2,0 

Desenvolve de forma adequada o tema, a partir de argumentação previsível e apresenta domínio 
adequado do tipo textual dissertativo-argumentativo. 

4,0 

Desenvolve bem o tema a partir de argumentação consistente e apresenta bom domínio do tipo 
textual dissertativo-argumentativo. 

6,0 

Desenvolve muito bem o tema com  argumentação consistente, além de  apresentar excelente 
domínio do tipo textual dissertativo-argumentativo, a partir de um repertório sociocultural produ-
tivo. 

8,0 

   

III - Selecionar, relacionar, 
organizar e interpretar 

informações, fatos, opiniões 
e argumentos em defesa de 

um ponto de vista. 
 
. 

Não defendeu ponto de vista e apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos incoerentes 0,0 

Não defende ponto de vista e apresenta fatos, opiniões e argumentos pouco relacionados ao tema. 1,0 

Apresenta fatos, opiniões ainda que pertinentes ao tema proposto, com pouca articulação e/ou 
com contradições, ou limita-se em reproduzir os argumentos constantes na proposta de redação 
em defesa de seu ponto de vista. 

2,0 

Apresenta informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema proposto, porém pouco 
organizados e relacionados de  forma pouco consistente  em defesa de seu ponto de vista. 

4,0 



 

 
 

 

Página 12 de 38 

 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema 
proposto de forma consistente, com indícios de autoria, em defesa de seu ponto de vista. 

6,0 

Seleciona, organiza e relaciona informações, fatos, opiniões e argumentos pertinentes ao tema 
proposto de forma consistente, configurando autoria, em defesa de seu ponto de vista. 

8,0 

   

IV -  Demonstrar conheci-
mento dos mecanismos 

linguísticos necessários para 
a construção da argumenta-

ção. 

Apresenta informações desconexas, que não se configura como texto. 0,0 

Não articula as partes do texto ou as articula de forma precária e/ ou inadequada. 1,0 

Articula as partes do texto, porém com muitas inadequações na utilização dos recursos coesivos. 2,0 

Articula as partes do texto, porém com algumas inadequações na utilização dos recursos coesivos. 4,0 

Articula as partes do texto, com poucas inadequações na utilização dos recursos coesivos. 6,0 

Articula as partes do texto, sem inadequações na utilização dos recursos coesivos. 8,0 

   

V -  Elaborar proposta de 
solução para o problema 
abordado, respeitando os 

valores humanos e conside-
rando  a diversidade socio-

cultural. 

Não elabora proposta de intervenção. 0,0 

Elabora proposta de intervenção tangencial ao tema ou a deixa subentendida no texto. 1,0 

Elabora proposta de intervenção precária ou relacionada ao tema, mas não articulada com a 
discussão desenvolvida no texto. 

2,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema, mas pouco articulada à discussão desenvol-
vida no texto. 

4,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão desenvolvida 
no texto. 

6,0 

Elabora proposta de intervenção relacionada ao tema e bem articulada à discussão desenvolvida 
em seu texto com detalhamento. 

8,0 

 
10.7  Terão as provas de redação corrigidas somente os candidatos ao cargo de PROFESSOR P-III aprovados e 
classificados nas provas objetivas (1ª etapa), observado os quantitativos estabelecidos no quadro abaixo: 
 

 
CARGO/FUNÇÃO 

QUANTIDADE DE CANDIDATOS QUE TERÃO AS PROVAS DE REDAÇÃO CORRIGIDAS 

Candidatos da Ampla Concorrência 
classificados até a posição 

Candidatos com deficiência 
classificados até a posição 

TOTAL 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 6 - 6 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 6 - 6 

PROFESSOR PEDAGOGO 24 1 25 

                                                                                                                                             (Retificado pelo Edital 02)               
10.8 Em caso de empate serão corrigidas as provas de redação de todos os candidatos classificados na últi-
ma posição estabelecida no quadro  acima e os demais candidatos serão considerados eliminados. 
10.9 Na hipótese de não haver candidatos com deficiência aprovados em número suficiente do item anteri-
or, as posições remanescentes serão preenchidas pelos candidatos aprovados para ampla concorrência, 
observada a ordem de  classificação. 
10.10 Os candidatos ao cargo de PROFESSOR não aprovados na primeira etapa serão considerados automa-
ticamente eliminados e não terão direito de participar das demais etapas do certame. 
10.11 A folha de resposta definitiva  da prova de redação não será assinada, rubricada, nem poderá conter, 
em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a identifique, sob pena de eliminação 
do candidato. 
10.12 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
caderno ou folha de respostas definitiva.  
10.13 A folha para rascunho no caderno de questões é de preenchimento facultativo e não será considerado 
para correção. 
10.14 A prova deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica fabricada em material inco-
lor e transparente, de tinta cor azul ou preta, não sendo permitida a interferência ou a participação de ou-
tras pessoas, salvo em caso de Pessoa com Deficiência que  tenha solicitado atendimento especial, observa-
do o disposto neste edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal de prova da banca organi-
zadora,  devendo o candidato ditar o texto especificando a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontua-
ção.  
10.15 Na correção da prova de redação serão observadas as regras de ortografia  em vigor, nos termos do 
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Decreto Federal nº  6.583, de 29 de setembro de 2008. 
10.16 Nos casos de fuga ao tema ou de não haver texto redigido, o candidato receberá nota igual a zero. 
11.17 A prova de redação será anulada se o candidato não devolver a(s) folha(s) de respostas de textos defi-
nitivos. 
10.18  O(s)  temas da prova de redação serão entregues aos candidatos já impressos, não sendo permitido 
ao candidato solicitar esclarecimentos sobre os assuntos abordados na prova. 
10.19  Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, marca texto, corretivo e ou borracha durante a realização 
da prova.  
10.20  O candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer fontes para execução das prova de redação. 
10.21 Para alcançar aprovação na prova de redação o candidato deverá obter resultado igual ou superior a 
10,0 (dez) pontos.  
 
11. DA PROVA DE TÍTULOS (3ª ETAPA): 
11.1 A prova de títulos terá caráter meramente classificatório e será aplicada somente para os candidatos ao 
cargo de PROFESSOR aprovados nas etapas anteriores do certame, observado o ponto de corte previsto nos 
itens 2.1 e 8.3, conforme edital de convocação para esta etapa.  
11.2 A pontuação máxima para prova de títulos será de até 6,0 (seis) pontos, sendo desconsiderados os que 
excederem a este limite, observando os seguintes critérios: 

 
11.3 Os títulos referentes a cursos deverão ser apresentados em fotocópia autenticada do diploma, certifi-
cado ou certidão correspondente referente a cursos concluídos e reconhecidos pela entidade responsável, 
não sendo  aceito protocolo de pedidos para expedição dos documentos.  
11.4 Serão considerados como Títulos os cursos de pós-graduação em nível de especialização, com duração 
mínima de 360 horas,  os  títulos de mestrado ou doutorado expedidos por instituição de ensino devidamen-
te reconhecida, concluídos até a data de publicação deste Edital. 
11.5 Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando tra-
duzidos para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.  
11.6 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do do-
cumento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscri-
ção e/ou identidade.  
11.7 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  
11.8 Sendo constatada qualquer irregularidade ou ilegalidade nos documentos não será atribuída pontuação 
ao título apresentado pelo candidato. 
11.9 Não serão aceitos documentos inerentes a títulos não autenticados em cartório ou por servidor do mu-
nicípio de CAMPOS BELOS através da CECP, bem como documentos de títulos não especificados no presente 
edital ou título apresentado em duplicidade. 
11.10 Os títulos deverão ser protocolados no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal no ende-
reço mencionado no preâmbulo deste edital, observado o modelo previsto no ANEXO VII  deste edital regu-

QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

A) Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação, em nível de especialização na área do cargo pretendi-
do, com carga horária mínima de 360 horas, valendo 1,0 ponto para cada curso de Pós-Graduação. Para com-
provação do título de Pós-Graduação será aceita declaração  de conclusão do curso desde que acompanhada 
do histórico escolar. 

3,0 

B) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Mestrado na área do cargo a que concorre.  Será aceita declaração  de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível de mestrado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

1,0 

C) Diploma ou Certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', em 
nível de Doutorado, na área do cargo a que concorre. Será aceita declaração de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível de doutorado, desde que acompanhada do histórico escolar. 

2,0 

TOTAL DE PONTOS 6,0 
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lamento. 
11.11 Os documentos dos títulos poderão ainda ser enviados pelos correios via SEDEX para o endereço do 
ITAME – INSTITUTO DE CONSULTORIA E CONCURSOS, sito na Rua 94-A, n. 100, quadra F-18, lote 15, Cep 
74.083-070, Setor Sul, Goiânia-GO, desde que a correspondência seja entregue impreterivelmente até a data 
prevista no cronograma de atividades descrito no ANEXO I deste edital, não sendo avaliados os documen-
tos entregues após este prazo. (Retificado pelo Edital 03) 
11.12  A conferência e avaliação dos títulos será feita pelos profissionais da banca organizadora do concurso. 
11.13 Somente serão aceitos e avaliados os títulos entregues no prazo estabelecido, sendo vedada, após 
entrega dos certificados, qualquer substituição, inclusão ou complementação. 
11.14 Na hipótese de  apresentação de recurso acerca da prova de títulos poderá ser anexado documento 
que sirva somente para esclarecer ou complementar dados dos títulos já entregues.  
11.15 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 
 
13. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
12.1 As provas do concurso público serão aplicadas em Campos Belos, cujos locais serão definidos conjun-
tamente pela Comissão Especial e a banca organizadora. Caso a quantidade de candidatos inscritos seja su-
perior à capacidade física dos prédios cedidos pelo município, as provas poderão ser aplicadas em municí-
pios circunvizinhos.   
12.2 Será considerado eliminado do certame o candidato que deixar de realizar qualquer prova. 
12.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento de 
identidade com foto, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar Boletim da Ocorrência Policial 
com data de até 30 (trinta) dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o 
identifique. Nesta ocasião será submetido a identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio de ocorrências. 
12.4 A identificação especial será exigida quando o documento de identificação apresentado possibilitar 
dúvidas relativas à fisionomia e/ou assinatura do candidato. 
12.5 São considerados documentos oficiais de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública e Corpos de Bombeiros Militares, carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens e conselhos profissionais), passaporte, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público reconhecido por lei como identidade, Carteira Nacional de Habilitação com foto 
e Carteira de Trabalho e Previdência Social.  
12.6 Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, docu-
mentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, cópias, protocolos e documentos digitais.  
12.7 O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida neste edi-
tal, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
12.8 Não serão realizadas provas fora do local, data e horários previamente divulgados. 
12.9 Será automaticamente excluído deste Concurso Público o candidato que, durante a realização das pro-
vas: a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; b) for surpreendido dando ou 
recebendo auxílio na resolução da prova oralmente, por escrito ou através de equipamentos eletrônicos; c) 
utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta não permitido; d) utilizar-se ou 
deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de 
dados e informações; e) faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas ou autoridades presentes; f) afastar-se do local ou da sala da prova, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal; g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; h) des-
cumprir as instruções contidas no Caderno de Provas; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
j) faltar ou chegar atrasado a qualquer prova; k) tumultuar a realização das provas, podendo responder le-
galmente pelos atos ilícitos praticados; l) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização. m) fizer, em qualquer momento, declaração falsa ou inexata; n) entrar ou 
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permanecer no local das provas com vestimenta inadequada (trajando somente sunga, sem camisa, com 
boné, com chapéu, com touca ou com gorro ou qualquer acessório ou objeto não permitido). 
12.10 É expressamente proibido ao candidato entrar ou permanecer com armas no local de realização das 
provas.  
12.10.1 Caso for verificada a situação descrita no item anterior o candidato será encaminhado a coordena-
ção da unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchi-
mento de termo de acautelamento de arma de fogo informando os dados relativos ao armamento. Havendo 
recusa de entrega da arma, o candidato assinará uma declaração assumindo a responsabilidade pela situa-
ção, devendo desmuniciar a arma antes do ingresso na sala de aplicação de provas e colocar as munições na 
embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o 
período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos, 
sob pena de ser eliminado do certame. 
12.10.2 O candidato que necessitar portar arma de fogo no dia de realização das provas deverá 
informar tal condição no ato da inscrição.  
12.11 O candidato que deixar de comparecer ou não atender à chamada para a execução das provas estará 
automaticamente eliminado do concurso, devendo a recusa ou ausência constar na ata da prova. 
12.12 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização das provas.  
12.13 O candidato que ficar impossibilitado da realização da prova por motivo de acidente será eliminado do 
concurso, não cabendo recurso contra esta decisão. 
12.14 O candidato é responsável pela conferência dos dados de inscrição impressos no caderno de prova, 
cartão-resposta e/ou folha de resposta. 
12.15 Durante a realização das provas somente serão permitidos recipientes de armazenamento de comidas 
e bebidas fabricados  com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu conteúdo 
 
13.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
13.1 A classificação final dos candidatos será ordenada por cargo, em ordem decrescente, de acordo com o 
somatório dos pontos obtidos em todas as etapas. 
13.2 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, sendo uma contendo a pontuação 
de todos os candidatos aprovados e outra lista específica dos candidatos inscritos na condição de Pessoas 
com Deficiência. 
13.3 Para todos os cargos a classificação final será realizada com observância do ponto de corte estabeleci-
do pela soma das vagas abertas e vagas do cadastro de reserva técnica, desde que o candidato tenha obtido 
a nota mínima exigida.  
13.4 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas abertas serão considerados aprovados e classifi-
cados no certame. Os candidatos aprovados até o ponto de corte são considerados aprovados e os demais 
candidatos serão considerados eliminados. 
13.5 Na hipótese de empate entre os candidatos serão aplicados os seguintes critérios de desempate:  
a) para candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição 
terá preferência o mais idoso, nos termos do Art. 27, § único da Lei 10.741/03. 
b) maior pontuação na prova de conhecimentos específicos/legislação; 
c) maior pontuação na prova de língua portuguesa;  
d) maior pontuação na prova de matemática;  
e) maior idade, levando em consideração a data do último dia do prazo para inscrição; e 
f) exercício da função de jurado (artigo 440 da Lei nº 11.689/08  - Código de Processo Penal).  
13.6 Os candidatos interessados em gozar do benefício de desempate em razão da função de jurado, deve-
rão encaminhar os documentos comprobatórios pelo endereço eletrônico contato.itame@gmail.com até o 
último dia do prazo para inscrições. 
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14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
14.1 São cabíveis recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa, edital de homologação, 
gabaritos preliminares, realização das provas, resultados e classificação final ou quaisquer outras decisões do 
certame. 
14.1.1 O pedido de impugnação do edital poderá ser apresentado no prazo estabelecido no cronograma 
através do e-mail  contato.itame@gmail.com, com a seguinte identificação do assunto “CAMPOS BELOS - 
IMPUGNA EDITAL 01”. 
14.2 Os recursos poderão ser apresentados no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia 
seguinte à data de publicação, endereçados ao Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO 
CONCURSO PÚBLICO – CECP. 
14.3 Os recursos deverão ser apresentados em forma de arquivo eletrônico enviado pelo site 
www.itame.com.br. O candidato deverá acessar a área do candidato, efetuar o login e clicar no botão “Meus 
Recursos”, no horário das 9:00 horas do primeiro dia até as 18:00 horas do último dia do prazo recursal, de 
forma ininterrupta, não sendo aceito recurso por outra via ou meio.  
14.4 Os arquivos eletrônicos do recurso deverão observar o tamanho máximo de até 1 MB (1024 KB) para 
cada arquivo com extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF.  
14.5 Para envio do recurso citado no item anterior o candidato deverá preencher, obrigatoriamente, o cam-
po específico para apresentar as justificativas e os fundamentos, bem como informar a bibliografia ou fonte 
da pesquisa utilizada na elaboração do recurso.  
14.6 Nos recursos contra os gabaritos preliminares das provas objetivas deverá ser elaborado um recurso 
para cada questão, sob pena de indeferimento. 
14.7 Serão indeferidos os recursos apresentados sem fundamentação lógica e sem identificação da bibliogra-
fia consultada pelo candidato recorrente. 
14.8 Serão indeferidos de plano os recursos que não atenderem os requisitos acima mencionados. 
14.9 O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
14.10 Os pontos correspondentes às questões que forem anuladas pela banca examinadora serão atribuídos 
a todos os candidatos, indistintamente. Na hipótese de erro material na divulgação dos gabaritos prelimina-
res a questão não será anulada, devendo ser retificado e divulgado o gabarito correto após recurso ou de 
ofício pela banca organizadora. 
14.11 Caberá à banca examinadora sempre que necessário  a elaboração de pareceres técnicos para julga-
mento dos recursos apresentados. 
14.12 Para contagem do prazo de interposição de recursos excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o 
dia do vencimento, desde que haja expediente na Prefeitura Municipal, caso contrário ficará automatica-
mente prorrogado para o primeiro dia seguinte de expediente. 
14.13 A COMISSÃO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO CONCURSO é soberana nas decisões, sendo considerada 
última instância para julgamento dos recursos. 
 
15. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS 
15.1 A banca organizadora juntamente com a Prefeitura Municipal disponibilizará uma central de atendi-
mento personalizado aos candidatos para fins de esclarecimentos de dúvidas e apoio quanto aos procedi-
mentos na etapa de inscrição. 
15.2 O candidato poderá obter informações gerais do certame e relatar fatos ocorridos durante o concurso 
através de correio eletrônico pelo email contato.itame@gmail.com ou nos sites www.itame.com.br  
www.camposbelos.go.gov.br ou pelos telefones 62 3637-9990 e 62 3637-6942. 
15.3 Não serão prestadas informações via telefone acerca de datas, locais e horários das provas do concurso, 
cabendo ao candidato a responsabilidade pelo acompanhamento da divulgação de todos os editais, avisos 
ou comunicados acerca do concurso publicados no site da banca organizadora e da Prefeitura Municipal. 
 
 
 

mailto:contato.itame@gmail.com
http://www.itame.com.br/
mailto:contato@itame.com.br
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS: 
16.1 A elaboração, aplicação, correção das provas recursos serão executados pela instituição organizadora 
do concurso cabendo à Comissão Especial a fiscalização de todas as etapas do certame. 
16.2 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data da 
convocação dos candidatos para as provas mediante publicação de Editais ou avisos no placar ou órgão 
oficial, jornal de circulação e nos sites de divulgação do concurso. 
16.3 A banca organizadora e o município não se responsabilizam por despesas com viagens e hospedagens 
dos candidatos em quaisquer das fases do certame, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma 
inicial. 
16.4 Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados do dia seguinte à pu-
blicação do ato no site ou placar. 
16.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de retifica-
ção. 
16.6 O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homolo-
gação dos resultados finais, podendo ser prorrogado por uma única vez e por igual período, mediante ato do 
chefe do Poder Executivo. 
16.7 Ao entrar em exercício, o candidato ficará sujeito ao estágio probatório de 03 (três) anos, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação de desempenho para efetivação no cargo. 
16.8 A inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação tácita das condições do Concurso Pú-
blico tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
16.9 A instituição encarregada da realização do certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao concurso público. 
16.10 Durante o prazo de validade do Concurso Público deverá o candidato aprovado manter o endereço 
atualizado junto ao setor de recursos humanos do órgão realizador visando eventuais convocações, não lhe 
cabendo reclamação caso não comunicar as mudanças do seu endereço. 
16.11 O candidato aprovado e classificado dentro do número de vaga será nomeado e convocado através de 
edital ou carta com aviso de recebimento (AR) para comprovar que possui os requisitos para posse no cargo, 
apresentando os documentos abaixo relacionados em original ou cópias autenticadas: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 
c) Título de Eleitor; 
d) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação nas últimas eleições;  
e) Certificado de Reservista ou prova de alistamento no serviço militar (somente para candidatos do sexo 
masculino de 17 a 45 anos); 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
g) Certidão de casamento (se for o caso); 
h) Cartão ou número de Cadastramento do PIS/PASEP; 
i) 01 (uma) foto colorida tamanho 3x4 recente; 
j) Comprovante de residência atual (talão de água ou energia); 
k) Diploma, certificado ou documento de comprovação da conclusão do curso correspondente a escolaridade 
exigida para o cargo; 
l) Declaração de exercício ou não de outro cargo público. Se for ocupante de outro cargo descrever os horá-
rios diários do trabalho,  o local e o ente público que estiver vinculado, conforme modelo do ANEXO  VI; 
m) Não ser aposentado por invalidez e não ter completado a idade de aposentadoria compulsória nos ter-
mos do Artigo 40, inciso II, da Constituição Federal.   
n) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Estadual da Comarca de domicílio do candidato; 
o) Certidão Negativa Cível e Criminal da Justiça Federal (Seção Judiciária de domicílio do candidato); 
p) Telefone para contato e dados de conta bancária aberta na instituição financeira indicada pela Prefeitura 
Municipal; 
q) Declaração de bens patrimoniais. 
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16.12 Além dos documentos mencionados no item anterior, o candidato convocado para posse deverá ainda 
apresentar Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município, acompanhado dos seguintes exa-
mes: a) Hemograma completo e Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do médico; b) Imuno-
fluorescência  para T.A. (doença de chagas); c) Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e PERFIL (com laudo, 
carimbo e assinatura do médico); d) Tipagem Sanguínea; Uranálise; Glicemia (jejum); Uréia; Lipidograma; 
TSH; T4; H.C.V; H.B.S.A.G; Creatinina; VDRL; EAS; Colpocitologia Oncótica Parasitária e Mamografia (exclusi-
vo para mulheres); PSA (exclusivo para homens acima de 40 anos); e) exame de provas alérgicas; f)  Laudo 
Psiquiátrico; g) Exame Oftalmológico; h) Exame Dermatológico; i) Teste Ergométrico; j) Eletrocefalograma 
(EEG rotineiro ou normal); e k) Audiometria. 
16.13 As despesas de todos os exames exigidos no subitem anterior serão custeadas exclusivamente pelo 
candidato. 
16.14 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos neste 
Edital ou não comprovar os requisitos legais para posse, após assegurado o direito de ampla defesa, perderá 
o direito à investidura no cargo. 
16.15 Após a entrega dos documentos acima relacionados, sendo constatado que o candidato não possui os 
requisitos legais ou for considerado inapto para desempenho das atribuições do cargo, a nomeação tornar-
se-á sem nenhum efeito, ficando impossibilitada a posse no cargo. 
16.16 O candidato aprovado, quando nomeado, terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para tomar posse, 
podendo ser prorrogado este prazo por uma única vez por igual período, mediante requerimento. 
16.17 Quando a posse do candidato não ocorrer dentro do prazo previsto, sua nomeação será considerada 
sem efeito. 
16.18 O candidato empossado deverá assumir suas atividades em dia, hora e local fixados no ato de lotação e 
somente após terá direito ao recebimento de remuneração. 
16.19 O candidato interessado poderá relatar fatos ocorridos durante a realização do concurso público ou 
obter outras informações pelo site da organizadora ou diretamente perante a comissão especial fiscalizadora 
do concurso público. 
16.20 O candidato que desejar comprovante de comparecimento nas provas deverá solicitá-lo ao coordena-
dor do local onde realizará a prova. 
16.21 A homologação dos resultados finais do concurso dar-se-á por ato do Chefe de Poder Executivo, de-
vendo ser publicado no placar, jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Estado. 
16.22 Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público. 
16.23 Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 
a)  ANEXO I  - CRONOGRAMA DAS INSCRIÇÕES, PROVAS E DEMAIS ATIVIDADES DO CONCURSO; 
b) ANEXO II -  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS;  
c) ANEXO III - DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES SUMÁRIAS DOS CARGOS;  
d) ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO PARA PcD E SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS; 
f) ANEXO V  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS;  
g) ANEXO VI - MODELO DE PROTOCOLO DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS.  
 
Campos Belos, aos 24 de junho de 2020. 

 
GEISA CORDEIRO DA SILVA                                 ANDRÉIA DOS SANTOS ALMEIDA 

                                          Presidente                                                                                   Secretária 
 

 
MÔNICA CRISTINA SIERRA BRESSIANE 

Membro 
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EDITAL 01/20 

ANEXO I – CRONOGRAMA PROVÁVEL DE ATIVIDADES (RETIFICADO PELO EDITAL 03) 
 

 
 

GEISA CORDEIRO DA SILVA                                 ANDRÉIA DOS SANTOS ALMEIDA 
                                          Presidente                                                                                   Secretária 
 

 
MÔNICA CRISTINA SIERRA BRESSIANE 

Membro 

 
 
 
 

DATA PREVISTA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Até 02/07/2020 Publicação do Extrato do Edital de abertura no Diário Oficial do Estado, Jornal de circulação e Placar 
da Prefeitura  

02/07/20 a 07/07/20 Período para impugnação do Edital de Abertura e Regulamento 

Até 03/07/20 
Remessa do Edital Regulamento, publicações, leis, certidões e documentos do concurso para o TRIBU-
NAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS  

01/10/20 até 20/10/20 
Período para reabertura das inscrições Obs: A reabertura só acontecerá mediante revogação da medida 
cautelar proferida pelo TCM no processo 06794/20. 

22/10/20 Prazo final para envio do laudo médico para candidatos PcD 

23/10/20 Último dia para pagamento do boleto referente à taxa de inscrição 

26/10/20 Divulgação do indeferimento dos pedidos de isenção da taxa de inscrição 

30/10/20 Julgamento dos recursos contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição 

05/11/20 Término do prazo para pagamento pelos candidatos com pedido de isenção indeferido 

12/11/20 
Homologação das inscrições deferidas com lista dos candidatos PcD e solicitação especial para realiza-
ção das provas 

19/11/20 Julgamento dos Recursos contra a lista de homologação dos candidatos inscritos 

SUSPENSO COVID-19 
NOVEMBRO/2020 

Divulgação dos locais e horários para realização das provas objetivas de todos os cargos  

SUSPENSO COVID-19 
NOVEMBRO/2020 

Realização das provas objetivas para todos os cargos (1ª etapa) 

SUSPENSO COVID-19 
DEZEMBRO/2020 

Divulgação dos gabaritos preliminares das provas objetivas  

SUSPENSO COVID-19 
DEZEMBRO/2020 

Julgamento de recursos contra os gabaritos preliminares  

SUSPENSO COVID-19 
DEZEMBRO/2020 

Divulgação dos aprovados nas provas objetivas de acordo com ponto de corte (1ª etapa) 

SUSPENSO COVID-19 
DEZEMBRO/2020 

Julgamento de recursos contra os resultados das provas objetivas 

SUSPENSO COVID-19 
JANEIRO/2021 

Divulgação dos resultados das provas de redação para PROFESSOR P-III e convocação para prova de 
títulos  

SUSPENSO COVID-19 
JANEIRO/2021 

Prazo final para entrega de documento da Prova de Títulos para PROFESSOR  

SUSPENSO COVID-19 
JANEIRO/2021 

Classificação final dos aprovados, de acordo com o ponto de corte previsto no item 2.1 deste edital 

SUSPENSO COVID-19 
JANEIRO/2021 

Julgamento dos recursos contra os resultados da prova de títulos e contra a lista final dos aprovados 
para fins de homologação pelo Chefe do Poder Executivo 
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EDITAL 01/20 
ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS  

 
ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E 
ALIMENTAÇÃO, AUXILIAR DE PEDREIRO e MOTORISTA. 
 
1 - LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimento da língua - No-
ções de fonética: encontro vocálico e encontro consonantal e dígrafo. Ortografia. Acentuação gráfica. Divi-
são silábica. Classes de palavras: substantivo: classificação/flexão/grau. Adjetivo: classificação/flexão/grau. 
Advérbio: classificação. Verbo: classificação/conjugação verbal. Pronome: emprego e colocação 
dos pronomes átonos. Preposição: emprego. Conjunção: classificação e emprego. Pontuação. Estrutura das 
palavras e seus processos de formação. 
 
2 - MATEMÁTICA: Noções básicas de matemática, relacionadas com adição, subtração, multiplicação e divi-
são. Operações com números naturais, decimais e fracionários. Situações problemas relacionados à álgebra 
e aritmética. As Formas Geométricas. Sistema de numeração. Múltiplos e divisores. Medidas de Comprimen-
to e Superfície. MMC. MDC. Razão. Regra e três simples. Noções de lógica. 
 
3 - CIDADANIA, CONHECIMENTOS GERAIS, HISTÓRIA E GEOGRAFIA: Direitos e deveres dos servidores públi-
cos. História e Geografia do Brasil, do Estado de Goiás e do Município de Campos Belos, riquezas, economia, 
aspectos da geografia, personalidades, pontos turísticos,  Noções de Hierarquia. Ecologia e Meio Ambiente. 
Atualidades. Política do Brasil, do Estado de Goiás e do Município de Campos Belos. Noções de cidadania, 
higiene e saúde.  
 
4 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO CARGO/LEGISLAÇÃO:  
 
LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO: Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos e Lei Orgânica Municipal de Campos Belos. 
 
4.1 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Noções básicas de conservação, manutenção, higiene, limpeza e conser-
vação de móveis e instalações. Noções básicas sobre a utilização, guarda e armazenagem de materiais, uten-
sílios e equipamentos de limpeza. Noções básicas sobre sequência correta das operações; uniformidade da 
limpeza; uso correto e manutenção de utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos e ingredientes 
destinados a limpeza, conservação e manutenção do patrimônio. Noções básicas de segurança e higiene do 
trabalho e uso de Equipamentos de Proteção – EPI inerente às atividades a serem desenvolvidas. Noções 
básicas de relacionamento humano no trabalho. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com 
a descrição do cargo. 
 
4.2 AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO: Manipulação, estocagem, preparo e classificação de 
alimentos. Limpeza e organização da cozinha. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações 
humanas no trabalho. Conservação dos instrumentos de trabalho. Cuidados com a saúde, higiene e limpeza. 
Prevenção de acidentes no trabalho. Equipamentos de segurança. Conservação do mobiliário e material de 
trabalho. Aproveitamento integral dos alimentos (reaproveitamento dos alimentos). Pesos e medidas (pro-
cedimentos e equivalência). Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do car-
go. 
 
4.3 AUXILIAR DE PEDREIRO: Conhecimentos das ferramentas, Equipamentos e materiais utilizados na ativi-
dade de pedreiro. Conhecimentos da Função na execução de trabalhos de alvenaria e concretos. Conheci-
mentos dos materiais. Concretagem. Preparação de massas. Noções de assentamento de tijolos. Conceito da 
pintura de obras, Composição básica, Características fundamentais para o ofício Acessórios indispensáveis a 
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todos os pintores, cuidados fundamentais ao pintar, Problemas comuns na pintura, Sistemas de pintura, 
Tipos de tintas, Removedor e desoxidante, Tipos de textura, noções de montagem de portas e esquadrias e 
outros conhecimentos relacionados ao ofício de carpinteiro e marcenaria. Tipos de tubulação. Tipos de co-
nexão. Ligações de água. Ligações de esgoto. Válvulas. Registros. Hidrômetros. Tipos de Poços e Bombas 
d’água. Noções de motor de bombas. Segurança dos equipamentos. Noções gerais de primeiros socorros. 
Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Or-
ganização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. Conhecimentos sobre atividades espe-
cíficas de acordo com a descrição do cargo.  
 
4.4 MOTORISTA: Legislação de Trânsito: Código Nacional de Trânsito Brasileiro; Normas Gerais de Circulação 
e Conduta; Do Cidadão; Da educação para o trânsito; Da sinalização de trânsito; Das infrações; Dos crimes de 
Trânsito; Direção Defensiva; Inspeção e cuidados com os automóveis; Noções básicas de mecânica. Conhe-
cimentos operacionais de eletricidade dos automóveis; operação e manutenção preventiva dos equipamen-
tos automotivos. Primeiros socorros. Normas de segurança do trabalho e do trânsito e uso de equipamentos 
de proteção individual, em especial na condução de veículos de transporte coletivo de passageiros e de 
transporte escolar. Direitos e deveres do funcionário público. LEI Nº 9.503/1997 e alterações. Resoluções 
CONTRAN nº 624/2016, 254/2007, 396/2011, 432/2013, 384/2011, 453/2013, 536/2015, 380/2010, 
684/2017, 598/2016, 525/2015, 583/2016, 528/2015. 
 
ENSINO MÉDIO: AGENTE ADMINISTRATIVO E TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 
 
1. LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos: princípios de coesão e  coerência  textuais. Ortografia. 
Variação linguística: as diversas  modalidades do  uso  da  língua. Níveis de linguagem. Acentuação gráfica. 
Uso da crase.  Pontuação. Estrutura e formação das palavras. Concordância verbal e nominal. Figuras de 
linguagem. Classes de palavras. Termos da oração. Orações coordenadas e subordinadas 
 
2. MATEMÁTICA:  Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e 
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência, polígonos regulares, elementos de um 
polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das principais figuras planas. Geometria es-
pacial: cilindros, cones, esferas, prismas, pirâmides, medidas de volume e capacidade, medida de mas-
sa.  Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, subconjuntos, conjuntos numéricos, 
conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjunto dos números racionais, conjunto 
dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com números reais. Álgebra: expressão nu-
mérica MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcionais, regra de três simples regra de três 
composta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algébrica. Matemática financeira: taxa de por-
centagem, lucro e prejuízo, acréscimos e descontos, juros simples e juros compos-
tos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométrica. Análise combinatória: Problemas que en-
volvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arranjos, combinação. Probabilidade: espaço amos-
tral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um espaço amostral finito, probabilidade com reuni-
ão e intersecção de eventos. Noções de estatística: média aritmética, media ponderada, mediana e moda, 
representação da distribuição de frequências, gráficos de barras, gráficos de setores, gráfico poligonal ou de 
linha, análise e interpretação de gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de problemas matemáticos aplicados 
em diversas áreas do conhecimento. 
 
3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Microsoft Windows 7 ou superior: conceito de pastas,Windows Explorer, 

diretórios, arquivos e atalhos, mouse, área de trabalho(desktop), área de transferência, manipulação de 

arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Micro-

soft Office2007ou superior. Navegação internet e navegadores, conceitos de URL, links, sites, impressão de 
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páginas, guias ou abas. Uso de correio eletrônico, envio e recebimento, caixa de entrada, lixo eletrônico ou 

spam, Microsoft Outlook e Thunderbird.  Microsoft Word 2007 ou superior. Estrutura básica dos documen-

tos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numé-

ricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto, wordart, recursos e utilização adicionais 

do software. Microsoft Excel 2007ou superior. Estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 

colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções básicas e impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados 

externos, classificação, recursos e utilização adicionais do software. CONHECIMENTOS GERAIS/HISTÓRIA E  

GEOGRAFIA: Cultura e sociedade brasileira: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jor-

nais, revistas e televisão. Fatos e elementos de política brasileira. Meio ambiente e cidadania: problemas, 

políticas públicas, aspectos locais e nacionais. Economia, História e Geografia do Estado de Goiás e do muni-

cípio de Campos Belos. (Retificado pelo Edital 02) 

 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO:  
 
LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS  OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO COMPLETO: Regime Jurídico Estatutário 
dos Servidores Públicos,  Lei Orgânica Municipal.   
 
4.1 AGENTE ADMINISTRATIVO: Fundamentos da administração: Características básicas das organizações 
formais; tipos de estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de estruturação; processo organi-
zacional e as funções básicas de planejamento, direção, organização e controle; administradores, habilida-
des, papéis, função, motivação, liderança, comunicação e desempenho; Administração de material: gestão 
de materiais; conhecimentos sobre técnicas de recebimento, estocagem, distribuição, registro e inventário; 
noções sobre gerenciamento de estoques; função e estratégia de suprimentos dimensionamento e controle 
de estoques: função, previsão, administração de compras: organização de compras, qualificação de fornece-
dores, operações de compras, preço e condições de compra, negociação, relacionamento com fornecedores 
e importações - gerenciamento da cadeia de fornecimento. Redação Oficial: As Comunicações Oficiais. No-
ções de arquivologia: informação, documentação, classificação, arquivamento, registros, tramitação de do-
cumentos, cadastro, tipos de arquivos, organização e administração de arquivos, técnicas modernas. 
 
4.2 TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Fundamentos de enfermagem (Técnicas de Enfermagem), Verificação e 
análise dos sinais vitais. Lei do exercício profissional (Lei 7.498COFEN). Ética profissional (Resolução COFEN 
311/2007). Dinâmica do processo de trabalho. Atribuições da equipe e do Técnico de Enfermagem. Anato-
mia e Fisiologia. Noções de farmacologia (Cálculo e administração de medicamentos e soluções). Admissão, 
transferência, alta e óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico (método do exame; posições). En-
fermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro cirúrgico, Central 
de Material estéril (CME): limpeza, preparo, embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. 
Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Assis-
tência de enfermagem na higiene corporal. Assistência de enfermagem nas eliminações. Assistência de en-
fermagem aos pacientes graves e agonizantes e preparo do corpo após a morte. Tratamento por via respira-
tória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. Assistência de enfer-
magem em urgência e emergências: politraumatismo, procedimentos em parada cardiorrespiratória, estado 
de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, infarto agudo do miocárdio e angina no peito, 
edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. En-
fermagem médico-cirúrgica: sinais e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças trans-
missíveis, clínica cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: Fundamentos de assistência em saúde da família, 
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imunização e vigilância epidemiológica. Humanização da Assistência. Insuficiência Renal Aguda: Caracteriza-
ção, Procedimento, cuidados de enfermagem. Sistema Único de Saúde: Norma Operacional Básica do Siste-
ma Único de Saúde - NOBSUS de 1996, Forma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Noções biossegurança. Noções nutrição enteral e parenteral. 
Enema. Balanço hídrico. Oxigenoterapia e Inaloterapia. Enfermagem em UTI adulto. Enfermagem em UTI 
Neonatal, materno infantil e pediatria. Enfermagem ginecológica e em Centro Obstétrico. Enfermagem em 
Saúde Mental e Psiquiatria. Enfermagem na Assistência Integral à Saúde do Adulto, da mulher, da criança e 
do Idoso. Enfermagem nos programas Nacionais de Controle da Tuberculose e Hanseníase. Hipertensão ar-
terial sistêmica (HAS) e Diabetes Mellitus (DM). Doenças transmissíveis e Infecções sexualmente transmissí-
veis (IST). 
 
ENSINO SUPERIOR: BIOMÉDICO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPÊUTA, FONOAUDIÓLOGO, NUTRICIONISTA, O-
DONTÓLOGO e PROFESSOR (GEOGRAFIA, HISTÓRIA e PEDAGOGO) 
 
1. LINGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de textos literários e não  literários/ significado 
contextual de palavras e expressões. Níveis de linguagem. Figuras de linguagem. Princípios de coesão e coe-
rência textuais. Tipos de discurso. Funções da linguagem. Estrutura e formação de palavras. Pontuação. Re-
gência verbal e nominal. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Uso de crase. Análise Sintá-
tica: Introdução à sintaxe. Termos integrantes e acessórios da oração. Classificação das  orações  coordena-
das e subordinadas. 
 
2. MATEMÁTICA: Números e Operações: Problemas abertos e situações problemas relacionados à álgebra e 
aritmética; Frações e Dizimas periódica. Geometria plana: semelhança entre figuras planas, triângulos seme-
lhantes, relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e teorema de Talles, circunferência, 
polígonos regulares, elementos de um polígono regular, Medidas de Comprimento e Superfície, áreas das 
principais figuras planas. Geometria espacial: cilindros, cones, esferas, prismas, pirâmides, medidas de vo-
lume e capacidade, medida de massa.  Conjuntos: noções básicas de conjuntos, igualdade de conjuntos, 
subconjuntos, conjuntos numéricos, conjunto dos números naturais, conjunto dos números inteiros, conjun-
to dos números racionais, conjunto dos números irracionais, conjunto dos números reais, operação com 
números reais. Álgebra: polinômios, operações com polinômios, decomposição de polinômios, raízes de um 
polinômio, expressão numérica, MMC e MDC, razão, proporção, divisão em partes proporcionais, regra de 
três simples regra de três composta, porcentagem, equação do 1º e 2º grau, expressão algébrica. Funções: o 
conceito matemático de função, função de 1º grau, função 2ª grau, gráficos de uma função de 1º grau, gráfi-
co de uma função de 2º grau. Matemática financeira: taxa de porcentagem, lucro e prejuízo, acréscimos e 
descontos, juros simples e juros compostos. Progressões: progressão aritmética, progressão geométri-
ca. Análise combinatória: Problemas que envolvem contagem, princípio multiplicativo, permutação, arran-
jos, combinação. Probabilidade: espaço amostral, tipos de eventos, probabilidade de um evento em um 
espaço amostral finito, probabilidade com reunião e intersecção de eventos. Noções de estatística: média 
aritmética, media ponderada, mediana e moda, representação da distribuição de frequências, gráficos de 
barras, gráficos de setores, gráfico poligonal ou de linha, análise e interpretação de gráficos.  Sistema linear: 
resolução de um sistema linear por escalonamento, regra de Cramer. Raciocínio lógico.Resolução de pro-
blemas matemáticos aplicados em diversas áreas do conhecimento. 
 
3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Windows 7ou superior: conceito de pastas, Windows Explorer, diretórios, 

arquivos e atalhos, mouse, área de trabalho (desktop), área de transferência, manipulação de arquivos e 

pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office 

2007ou superior. Procedimentos de backupem pen-drive, cd/dvd,hd externo ou mídia externa.Navegação 

internet e navegadores, noções de vírus, worms e pragas virtuais e utilização do sistema operacional com 

segurança, sítios de buscas e pesquisas na internet, conceitos de URL, links, sites, impressão de páginas, gui-
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as ou abas. Uso de correio eletrônico, envio e recebimento, caixa de entrada, lixo eletrônico ou spam, Micro-

soft Outlook e Thunderbird. Microsoft Word 2007 ou superior. Estrutura básica dos documentos, extensões 

de arquivos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos 

e numéricos, e tabelas, impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, le-

gendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto, wordart, pincel de formatação, 

recursos e utilização adicionais do software. Microsoft Excel 2007ou superior. Estrutura básica das plani-

lhas,layout de página, linhas de grades,extensões de arquivos, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 

gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções básicas e macros, filtros, impressão, 

inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção de dados 

externos, classificação, texto para colunas, mesclagem, recursos e utilização adicionais do softwa-

re.Microsoft Power Point 2007 ou superior. Estrutura básica de apresentações,extensões de arqui-

vos,layouts, edição e formatação de imagens, slides, efeitos de preenchimentos, caixa de texto, formatação 

de texto nos slides, inserção de objetos e formas, transições e efeitos, tabelas, hiperlinks e inserção de áudio 

e vídeos, recursos e utilização adicionais do software. CONHECIMENTOS GERAIS/HISTÓRIA E GEOGRAFIA: 

Panorama local, nacional e internacional contemporâneo. Panorama da economia nacional e internacional.  

Atualidades do Brasil e do mundo. Assuntos ligados ao cotidiano e atualidade nas áreas: educação, econômi-

ca, cientifica, tecnológica, política, cultura, esportiva, saúde, meio ambiente e social do município de Campos 

Belos, de Goiás e do Brasil. Conhecimentos dos aspectos Geográficos e históricos do município de Campos 

Belos, de Goiás e do Brasil. (Retificado pelo Edital 02) 

 
4. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/LEGISLAÇÃO: 
 
LEGISLAÇÃO COMUM PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR: Regime Jurídico Estatutário dos Ser-
vidores Públicos e Lei Orgânica do Município de Campos Belos.  
 
CONTEÚDO COMUM PARA OS CARGOS DE BIOMÉDICO, ENFERMEIRO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLO-
GO, NUTRICIONISTA E ODONTÓLOGO: O Programa de Saúde da Família. Avaliação da qualidade em serviços 
de saúde. Resolutividade dos serviços de saúde e a satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde - SUS. 
Evolução das políticas de saúde no Brasil. Municipalização da Saúde. O Cartão SUS. Abordagem do processo 
saúde-doença das famílias e do coletivo. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS: Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil (Com as Emendas Constitucionais): Art.196 a 200; Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras pro-
vidências; Política Nacional de Atenção Básica. A Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); 
campos de atuação de Saúde Pública; Norma Operacional da Assistência à Saúde. Código de Ética profissio-
nal da categoria. 
 
4.1 BIOMÉDICO: Bioquímica. Dosagens hormonais e de enzimas. Eletroforese de hemoglobina, lipoproteínas 
e proteínas. Equilíbrio ácido‐base. Propriedades da água. Radicais livres. Hematologia. Testes hematológicos. 
Automação em hematologia. Imunologia. Alergias. Avaliação da função. imune. Carcinogênese. Doenças 
auto‐imunes. Leucemias. Microbiologia da água e dos alimentos. Métodos de análise. Parâmetros legais. 
Microbiologia médica. Bacteriologia, virologia e micologia. Urinálise. EAS. Bioquímica. Cultura. Teste de gra-
videz. Escolha, coleta, e conservação de amostra para diagnóstico. Preparo de vidraria, reagentes e soluções. 
Preparo de meios de cultura. Equipamentos: princípios e fundamentos. Potenciômetros. Autoclaves e for-
nos. Microscópios. Centrífugas. Espectrofotômetros e leitores de Elisa. Termocicladores. Citômetros de flu-
xo. Filtros, destiladores e purificação de água. Cromatografia e eletroforese. 
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4.2 ENFERMEIRO: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem, código de ética e legislação 
profissional, Programa nacional de imunização: calendário de vacinas, vias de administração, rede de frio. 
Atenção á saúde da criança: crescimento e desenvolvimento, nutrição infantil (Aleitamento materno e ali-
mentação complementar), doenças infecto contagiosas na infância (Atenção integrada às doenças prevalen-
tes na infância - AIDPI), doenças diarreicas agudas (DDA), doenças respiratórias na infância. Atenção à saúde 
do adulto: doenças cardiológicas, doenças endócrinas, doenças respiratórias, doenças gastrointestinais, do-
enças cutâneas, IST/Aids, Doenças crônicas não transmissíveis - CNT etc. Assistência de enfermagem em 
clínica cirúrgica: (período pré, trans e pós-operatório). Central de Material estéril (CME): limpeza, preparo, 
embalagem, esterilização/reprocessamento, armazenamento. Sistematização da assistência de Enfermagem 
– SAE. Enfermagem em oncologia. Sistema Único de Saúde: Princípios, diretrizes e legislação. Vigilância epi-
demiológica: notificação, indicadores de saúde. Vigilância sanitária. Planejamento e programação de saúde. 
Emergências; intoxicações exógenas e endógenas , RCP, IHM, EAP, Reação anafilática , traumas, crises hiper-
tensivas, queimaduras, estados de choque e emergências obstétricas. Assistência de enfermagem em gine-
cologia e obstetrícia. Diabetes mellitus: crises hiper e hipo glicêmicas, hemorragia digestiva. Traumatismo 
crânio encefálico. Acidentes com animais peçonhentos. Administração em enfermagem. Enfermagem em 
psiquiatria. Cálculo e administração de medicamentos. Desinfecção, antissepsia, assepsia, esterilização de 
materiais e equipamentos .Limpeza hospitalar. 
 
4.3 FISIOTERAPÊUTA: Propedêutica fisioterapêutica. Fisioterapia reumatológica nas: síndromes dolorosas, 
osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças infla-
matórias do tecido conjuntivo. Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas 
Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII; Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e 
MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias, tenorrafias e 
transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. Fisioterapia pneumofuncional: 
Análise de gases (gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão 
pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisiotera-
pia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do sono. Fisiote-
rapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergo-
métricos; Reabilitação precoce do paciente infartado e pré e pós‐operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia 
nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros 
inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. Fisioterapia Desportiva: Treinamento de flexibilida-
de na prevenção de lesão desportiva; Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia des-
portiva em atletas com deficiência. Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal 
e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisiote-
rapia nas lesões. 
 
4.4 FONOAUDIÓLOGO: Papel do fonoaudiólogo na equipe multidisciplinar. Anatomia e fisiologia do sistema 
estomatognático: respiração, mastigação, deglutição e fala. Desenvolvimento das funções estomatognáticas. 
Alterações fonoaudiológicas. Avaliação, diagnóstico, prognóstico e tratamento fonoaudiológico. Linguagem: 
anatomofisiologia da linguagem, aquisição e desenvolvimento. Linguística: fonética e fonologia da lingua-
gem. Alterações fonoaudiológicas: conceituação, classificação e etiologia. Voz: anatomia e fisiologia da larin-
ge. Patologia laríngea: etiologia, conceituação e classificação. Audiologia: anatomia e fisiologia da audição. 
Noções de psicoacústica. Audiologia clínica: avaliação, diagnóstico, prognóstico. Treinamento auditivo. Atua-
ção da Fonoaudiologia na prevenção e intervenção precoce dos agravos específicos dessa área. Fonoaudio-
logia na terceira idade. Fonoaudiologia nas instituições: escola e hospital. Interpretação de laudos em áreas 
afins. Humanização da Assistência. Sistema de referência e contra referência. Ações de biossegurança. 
 
4.5 NUTRICIONISTA: Nutrição básica: Conceitos, objetivos. Nutrientes: Conceitos, propriedades, funções, 
fontes, digestão, absorção, metabolismo, transporte e excreção; Guia Alimentar para a População Brasileira; 
Nutrição para: gestantes, lactentes, crianças, adolescentes e idosos. Fatores que influenciam o hábito ali-
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mentar: Culturais, religiosos, sociais, econômicos e ambientais. Educação Nutricional: conceitos, objetivos e 
aspectos sócio-econômico-culturais. Avaliação Nutricional: Fatores determinantes do estado nutricional; 
indicadores antropométricos; instrumentos e equipamentos para avaliação nutricional. Técnica Dietética: 
Fundamentos da técnica dietética; estudo das características físicas, químicas, físico-químicas, biológicas, 
sensoriais e de digestibilidade de alimentos submetidos ao preparo; custos gerais da técnica dietética; tipos 
de cardápios e suas aplicações;Métodos de conservação de alimentos.Alimentação Coletiva: tendências do 
novo cenário de alimentação; análise de mercado; planejamento físico-funcional de Unidades de Alimenta-
ção e Nutrição (UAN): planejamento, produção e distribuição de refeições; avaliação; layout. Administração 
de UAN: conceitos, aplicações; o nutricionista como administrador; ciclo PDCA e suas aplicações. Gestão de 
UAN: Fluxogramas e organogramas; gestão de materiais; gestão de custos; gestão de qualidade; gestão de 
pessoas; marketing em Unidades de Alimentação e Nutrição; ergonomia e saúde do trabalhador; alimenta-
ção do trabalhador. Controle de Qualidade dos Alimentos: Programa 5S; Boas Práticas de Fabricação de Ali-
mentos, Manual de Boas Práticas, Procedimentos Operacionais Padronizados, Sistema de Análise de Perigos 
e Pontos Críticos de Controle, Certificado ISO. Dietoterapia: modificações da dieta para atendimento ao en-
fermo; cuidados nutricionais nas doenças do corpo humano; interação entre drogas e nutrientes; cuidados 
gerais na alergia e intolerância alimentar e nas doenças crônicas não transmissíveis. Sustentabilidade ambi-
ental e o papel do nutricionista. 
 
4.6 ODONTÓLOGO: Saúde Bucal Coletiva e Níveis de Prevenção. Biossegurança. Agravos e condições bucais: 
cárie dentária, doença periodontal, oclusopatias, dor orofacial, traumatismo dentário, trauma maxilofacial, 
câncer bucal. Associação entre lesões orais e manifestações sistêmicas. Urgências em Odontologia: diagnós-
tico e conduta. Terapêutica medicamentosa em Odontologia. Adequação comportamental do paciente para 
atendimento odontológico. Atribuições da Vigilância Sanitária; Bioética aplicada à Odontologia – relação 
profissional‐paciente e pesquisa científica; Honorários profissionais e CBHPO (Classificação Brasileira Hierar- 
Página 26 de 34 quizada de Procedimentos Odontológicos); Sigilo profissional; Código de Ética Odontológica 
(Resolução CFO de nº. 118/2012); Lei nº 4.324/1964; Decreto de nº 68.704/71; Consolidação das Normas 
para Procedimentos nos Conselhos de Odontologia (Resolução CFO de nº 63/2005); Lei que regula o exercí-
cio do cirurgiãodentista (Lei nº. 5.081/1966 combinada com Lei nº 6.215/1975); Lei que regulamenta o exer-
cício do Técnico em Prótese Dentária (Lei nº 6710/1979); Decreto de nº 87.689/82; Lei que regulamenta o 
exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal – TSB – e Auxiliar em Saúde Bucal – ASB – (Lei nº 
11.889/2008). Código de Processo Ético Odontológico (Resolução CFO de nº 59/2004); Resoluções CFO nº 
19/2001, nº 20/2001, nº 102/2010; Lei 9.961/00 (Cria a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS e dá 
outras providências.); Portaria Federal 453/98 (Aprova o Regulamento Técnico que estabelece as diretrizes 
básicas de proteção radiológica em radiodiagnóstico médico e odontológico, dispõe sobre o uso dos raios‐x 
diagnósticos em todo território nacional e dá outras providências.); Portaria 344/98 (Aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.); Resolução da Diretoria Colegiada 
RDC nº 06/2014 (Dispõe sobre a atualização do Anexo I da Portaria 344/98). Resolução RDC nº 06/2015 (Dis-
põe sobre os agentes clareadores dentais). NR‐32 (Norma Regulamentadora de segurança e saúde no traba-
lho em estabelecimentos de assistência à saúde); Noções de direito do trabalho aplicado à Odontologia; 
Direito penal aplicado à prática odontológica: noções gerais e tipos penais (exercício ilegal, charlatanismo, 
curandeirismo, estelionato, falsidade ideológica, lesão corporal, omissão de socorro, maus‐tratos, calúnia, 
injúria, difamação, constrangimento ilegal, ameaça, divulgação de segredo, violação do segredo profissional, 
abuso de incapazes, fraude no comércio, infração de medida sanitária preventiva, omissão de notificação de 
doença, falsa identidade, violação de sigilo funcional); Responsabilidade profissional em Odontologia nas 
esferas: penal, civil, administrativa e trabalhista; Responsabilidade objetiva e subjetiva, obrigação de meio e 
resultado; Auditoria em Odontologia; Documentação odontológica; Documentação odontolegal: autos, lau-
do e pareceres; Notificação compulsória em Odontologia. OBS: Deve ser observado as atualizações ou subs-
tituições das legislações citadas. 
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CONTEÚDO COMUM PARA CARGO DE PROFESSOR - TODAS AS DISCIPLINAS - CONHECIMENTOS PEDAGÓGI-
COS: O processo de construção do conhecimento científico pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias 
Educacionais. Projetos Pedagógicos. Currículo e Avaliação. Didática Geral e Prática de Ensino. O Lúdico como 
Instrumento de Aprendizagem. O Jogo e o Brincar. Prática Educativa. Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Projetos Interdisciplinares. Temas transversais.  Diretrizes e bases da educação na nova LDB. Ambiente Edu-
cacional e Familiar, Participação dos Pais. História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Legislação Educacio-
nal. História da Educação. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
4.7 PROFESSOR DE GEOGRAFIA: UNIVERSO, SISTEMA SOLAR E PLANETA TERRA: Elementos de Astronomia: 
formação do Universo; classificação dos astros; planeta Terra (características e movimentos). Orientação: 
formas de orientação; pontos de orientação; coordenadas geográficas; cartografia. Formação e Constituição 
da Terra: estrutura interna; crosta terrestre; rochas; solo; formas de relevo; agentes modificadores do relevo 
(forças internas e forças externas); relevo submarino. Águas: oceanos e mares; correntes marinhas; águas 
continentais. Atmosfera e Clima: camadas da atmosfera; composição do ar; tempo e clima; tipos climáticos. 
Formações Vegetais: climas e paisagens vegetais; formações arbóreas; formações campestres; formações 
desérticas; formações de alagadiços. Demografia: características da população mundial; população absoluta 
e relativa; estrutura etária; população e atividades econômicas; movimentos populacionais; urbanização. 
Recursos Naturais: recursos renováveis e não-renováveis; agricultura e sistemas agrícolas; pecuária (criação 
extensiva e intensiva, tipos de gado); fontes de energia; indústria (tipos, distribuição, efeitos na organização 
do espaço); comércio; transportes; comunicações. GEOGRAFIA DO BRASIL – Organização do Espaço Brasilei-
ro: formação do território; o Brasil na América do Sul; elementos naturais; sociedade e economia (subdesen-
volvimento, industrialização, urbanização). População Brasileira: elementos formadores; migrações; concen-
trações populacionais. Região Norte: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; trans-
portes. Região Centro-Oeste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. 
Região Nordeste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região Su-
deste: aspectos naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. Região Sul: aspectos 
naturais; ocupação; população; atividades econômicas; transportes. GEOGRAFIA DOS CONTINENTES: forma-
ção do Espaço Mundial: evolução do capitalismo; características dos países desenvolvidos e dos países sub-
desenvolvidos; divisão internacional do trabalho. b) América: localização; origem dos primeiros habitantes; 
tipos de colonização; população e urbanização; aspectos físicos (unidades de relevo, águas continentais, 
tipos climáticos, paisagens vegetais); blocos regionais de integração. América Anglo-Saxônica: Estados Uni-
dos (território, população, atividades econômicas); Canadá (território, população, atividades econômicas). 
América Latina: México (território, população, atividades econômicas); América Central (divisão, países, po-
pulação, atividades econômicas); Guianas (países, população, atividades econômicas); América Andina (paí-
ses, população, atividades econômicas); América Platina (países, população, atividades econômicas). Europa: 
quadro político-econômico atual; União Européia; aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); 
sociedade (população, composição étnica, urbanização); economia (agropecuária, recursos minerais, indús-
tria, comércio, transportes); países; Rússia (formação e desagregação da URSS, aspectos naturais, populacio-
nais e econômicos). Ásia: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); sociedade (população, 
composição étnica, religiosa, urbanização); Japão (aspectos naturais, populacionais e econômicos); China 
(aspectos históricos, naturais, populacionais e econômicos); “tigres” asiáticos; Mundo Indiano (aspectos 
históricos, naturais, populacionais e econômicos); Oriente Médio (aspectos históricos, naturais, populacio-
nais, econômicos, conflitos). África: aspectos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); colonialismo e 
descolonização; sociedade (população, composição étnica, religiosa, urbanização, conflitos). Oceania: aspec-
tos físicos (relevo, hidrografia, clima, vegetação); colonização, povoamento e descolonização; sociedade 
(população, composição étnica, urbanização). Regiões Polares: Ártico (aspectos físicos, populacionais e eco-
nômicos); Antártida (aspectos físicos, potencial econômico. 
 
4.8 PROFESSOR DE HISTÓRIA: HISTÓRIA GERAL: A economia da antigüidade oriental: Aspectos econômicos, 
políticos, sociais e culturais das civilizações egípcia e mesopotâmica; As civilizações da antigüidade clássica: 
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aspectos econômicos,políticos, sociais e culturais; A formação da sociedade medieval: as invasões bárbaras e 
suas conseqüências, a economia e a sociedade feudais; O papel da igreja nessa sociedade; as civilizações 
bizantina e muçulmana; a decadência do feudalismo; O renascimento e sua manifestações nas artes e nas 
ciências; A ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão marítima-comercial e a posse da 
América pelos europeus; A ação colonizadora das nações européias nesse continente; a formação do Estado 
Página 28 de 34 moderno e o absolutismo; Os fundamentos do iluminismo e as revoluções burguesas na 
Inglaterra e na França; As etapas da revolução francesa e o governo de Napoleão Bonaparte; O processo de 
independência das colônias europeus da América; Os problemas enfrentados pelas nações americanas no 
Século XIX; A guerra da sucessão; os avanços da ciência e da tecnologia e a revolução industrial; conseqüên-
cia sociais e políticas; A burguesia industrial e o proletariado; A expansão do capitalismo europeu na Ásia e 
África; A concordância imperialista, a questão do nacionalismo e a guerra de 1914-18; As idéias socialistas e 
a revolução de 1917 na Rússia; O fascismo, o nazismo e a segunda guerra mundial; A descolonização na Áfri-
ca e Ásia; A Revolução Chinesa e o desenvolvimento do Japão; Conflitos e contradições na segunda metade 
do século XX; A norma ordem mundial; as diversas manifestações culturais do século XX. HISTÓRIA DO BRA-
SIL: Características da organização econômica e social dos povos que viviam no Brasil antes da chegada do 
europeu; os fundamentos da colonização portuguesa; as formas do controle administrativo adotadas na 
colônia por Portugal; As disputas entre as metrópoles européias e a presença holandesa no Nordeste; A pe-
netração nos sertões pela pecuária e a procura por metais preciosos; a importância da mineração no século 
XVIII; As manifestações culturais no Brasil colônia; As crise no sistema colonial e os movimentos precursores 
da independência; a decadência da mineração e a inconfidência mineira de 1789; A conjuração baiana de 
1798; O processo da independência: transferência do governo português para o Brasil; Revolução pernam-
bucano da 1817; Reflexo no Brasil da revolução de 1820 em Portugal; A independência do Brasil; O primeiro 
reinado; situação econômica, crises políticas e revoltas internas; Política externa; A instabilidade do período 
regência e as diversas revoltas desse período; O Segundo Reinado: A expansão da lavoura cafeeira e sua 
conseqüência, política interna e externa; Atuação do Brasil na região platina; O longo processo de abolição 
da escravatura, a crise da monarquia e a proclamação de republica; A cultura brasileira no século XIX; O pe-
ríodo Getulista; O Estado Novo e os reflexos da Segunda Guerra mundial no Brasil; Característica da republi-
ca brasileira no período de 1946 a 1964; Brasil na República Velha (Revolução Federativa, política dos gover-
nadores, coronelismo, café, industrialização, movimento operário; Revolta da Vacina, guerra de Canudos, 
guerra do Contestado, movimento tenentista, Revolução de 1930, período Vargas, Estado Novo). Os funda-
mentos do populismo e os principais aspectos da crise de 1964; A Republica autoritária de 1964 a 1985 e 
chamado Milagre Econômico; A luta pela abertura política e a Republica Brasileira hoje; A cultura brasileira 
no século XIX. 
 
4.9 PROFESSOR PEDAGOGO: Ética e Educação. Aprendizagem – Processo e Fatores que interferem e aplica-
ção das Teorias Psicológicas à Educação. A Compreensão da Educação como Processo Social. Níveis e Moda-
lidades de Ensino. Planejamento de Ensino: Componentes do Plano Didático. O Projeto Pedagógico da Esco-
la: Concepção, Características, Processos. Currículo e Matriz Curricular: Teorias do Currículo. Fundamentos 
Condicionantes e Metodologia do Planejamento Curricular. Gestão Escolar: Gestão Democrática da Escola. 
Eficiência e Eficácia Escolar. Clima de Trabalho na Escola. Organização. Assistência à Educação / Coordenação 
/ Controle. Avaliação. A Dinâmica da Escola: Projeto Pedagógico. Estrutura Funcional. Currículo. A Função e a 
Prática do Gestor na organização e articulação do Trabalho Pedagógico: Práticas Pedagógicas Integradas no 
cotidiano Escolar. Tempos e Espaços Escolar: Os Aspectos legais para o seu funcionamento. O Regimento 
Escolar sua importância, elaboração e aplicabilidade. O processo de construção do conhecimento científico 
pela criança. Concepções Pedagógicas. Teorias Educacionais. 
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EDITAL N. 01/20 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO III – DESCRIÇÃO SUMÁRIA E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
1.  AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS  
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar tarefas de zeladoria do cemitério. Varredura de logradouros e acondicio-
namento do lixo urbano em recipientes próprios; atuar na seleção e reciclagem do lixo urbano em recipientes 
próprios; atuar na seleção e reciclagem do Lixo; plantio, poda, rega e adubação de plantas ornamentais, 
arborização e hortaliças; abrir valetas, tapar buracos e outras tarefas afins. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental incompleto; e Aprovação em concurso público. 
 
2. AGENTE DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO 
2.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades sociais de apoio, preparando e servindo lanches e refeições, 
limpando e arrumando as dependências da área de trabalho, controlando entrada e saída de alunos em a-
tendimento às necessidades das unidades escolares do município; executar tarefas de higiene e zeladoria dos 
edifícios públicos, abrindo e fechando as portas e janelas do local de trabalho, como também acender e apa-
gar as lâmpadas; e desempenhar outras tarefas semelhantes. 
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental incompleto; e Aprovação em concurso público. 
 
3. AUXILIAR DE PEDREIRO 
3.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades manuais de construção civil, auxiliando o agente de serviços e 
obras públicas em tarefas pertinentes a execução e manutenção de serviços e obras; e desempenhar outras 
tarefas semelhantes. 
3.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental incompleto e Aprovação em concurso público. 
 
4. MOTORISTA  
4.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Dirigir, com documentação legal, os ceículos de passeio, caminhão, ambulância, 
ônibus e semelhantes; manter o veículo abastecido de combustível e librificante; completar água no radiador 
e verificar o grau de densidade e nível de bateria, verificar o funcionamento e manter em perfeitas condições, 
o sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade, verificar e manter a pressão normal dos pneus, tes-
tando-os, quando em serviço e substituindo-os, quando necessário; executar pequenos reparos de emergên-
cia, respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas; recolher à garagem o veículo quando con-
cluir o serviço e/ou quando forem exigidos; zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda, 
cumprir com a regulamentação do setor de transporte; executar outras tarefas que contribuam direta ou 
indiretamente para o bom desempenho de suas atividades ou a critério do seu chefe imediato,  usar o cinto 
de segurança, sempre portar CNH quando dirigindo; desempenhar outras tarefas semelhantes. 
4.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Ensino fundamental incompleto; Carteira de habilitação categoria D ou 
E; e Aprovação em concurso público. 
 

ENSINO MÉDIO 

 
1. AGENTE ADMINISTRATIVO 
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxiliar na execução de tarefas nas áreas financeira, orçamentária, de material, 
patrimônio de recursos humanos e outros ligados às atividades meio e fim da administração; auxiliar no con-
trole das atividades e tarefas da área de manutenção geral, realizar serviços de informática, operar equipa-
mentos diversos e desempenhar outras atividades inerentes ao cargo. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível médio, conhecimentos de informática; e Aprovação em concurso 
público. 
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2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
2.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Desenvolver atividades auxiliares e técnicos nos serviços de enfermagem, através 
de participações e programas que visem a preservação, manutenção, recuperação e elevação de bom nível 
de saúde da coletividade, bem como atividades de apoio ou tratamento médico e cirúrgico sob supervisão do 
enfermeiro e desempenhar outras tarefas como: Assistir o enfermeiro no planejamento, programação, orien-
tação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Preparar o paciente para consultas, exames 
e tratamento; Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; Executar tra-
tamentos especificamente prescritos ou de rotinas ministrando medicamentos por via oral e parental, reali-
zando controle hídrico; Fazer curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, endema e calor ou 
frio; Realizar testes e proceder à leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material para exames laborato-
riais, Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios; Cumprir ou fazer cumprir prescrições médicas 
relativas aos doentes e auxiliar intervenções cirúrgicas, acompanhando o tratamento; Providenciar as esteri-
lizações das salas de cirurgia e obstetrícia e do instrumental a ser utilizado mantendo-os sempre em condi-
ções de uso imediato; Aplicar oxigênio, soro, injeções, sondas, realizar drenagens e hemóstase; Aplicar lava-
gens estomacais e vesicais, sondagens, aspiração de secreção e cateterismo vesicais, sob supervisão imedia-
ta; Participar da ação de vigilância epidemiológica coletando notificações, atuando em bloqueios, investi-
gando os surtos, busca de faltosos tabulação de análise dos danos de morbidade, Orientar e conscientizar a 
comunidade, efetuando ocasionalmente visitas domiciliares, preparando e proferindo palestras, enfatizando 
a atenção primária à saúde e ao saneamento básico; Manter controle de medicamentos, materiais, instru-
mentos de enfermagem, distribuindo e orientando a execução de tarefas, verificando necessidades de con-
sumo, registrando dados em formulários dispondo informações ou arquivo e elaborando relatório de ativida-
des para avaliação dos resultados; Ministrar treinamento quando necessário, na sua área específica. 
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  Nível médio completo em técnico em enfermagem; Habilitação especí-
fica; Registro no órgão fiscalizador; e Aprovação em concurso público. 
 

ENSINO SUPERIOR 

 
1. BIOMÉDICO 
1.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Desempenhar várias tarefas dentro de sua área, pesquisar causas de doenças e 
maneiras de combatê-las, realizar exames e testes de laboratório, estudar substâncias e processos químicos e 
fisiológicos em organismos, funções de organismos celulares e proteínas. Lidar com a manipulação de subs-
tâncias e microorganismos, elaborar medicamentos e vacinas e analisar fatores químicos, físicos e biológicos 
que afetam animais e vegetais. 
1.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em biomedicina; Registro profissional e aprovação em 
concurso público. 
 
2. ENFERMEIRO 
2.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar as tarefas de observação e educação sanitária do doente, da gestante ou 
do acidentado; prestar cuidados de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; identificar as necessi-
dades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões e através de observações sistemati-
zadas, para preservar e recuperar a saúde; executar tarefas de administração de sangue e plasma controle 
da pressão venosa, monitoração e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, 
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, 
instilações, lavagens de estômago, visitais e outros tratamentos; executar tarefas complementares ao trata-
mento médico especializado em casos de cateterismo cardíaco, transplante de órgãos, hemodiálise, e outros, 
preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e 
tratamentos; efetuar teste de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura das reações 
para obter subsídios para diagnósticos; fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e 
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tratamentos em situações de emergência, empregrando técnicas usuais ou específicas para atenuar as con-
sequências dessas situações; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe 
são aplicados, realizando entrevistas, visitas diárias e orientando-o, para reduzir sua sensação de inseguran-
ça e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento. Participar do programa de treinamento e aperfeiço-
amento do peddoal de enfermagem e atuar nos programas de ações básicas de saúde. 
2.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em enfermagem; Registro profissional; e Aprovação em 
concurso público. 
 
3. FISIOTERAPÊUTA 
3.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA:  Prestar serviços nas áreas de saúde, educação, esporte, atuar no campo da pes-
quisa, avaliação físio-funcional do paciente; a prescrever do tratamento; a induzir ao processo terapêutico; 
dar alta no serviço de fisioterapia e a reavaliação sucessiva do paciente para constatação da existência de 
alterações que justifiquem a necessidade de continuidade das práticas terapêuticas; e desempenhar outras 
atividades pertinentes as atribuições de seu cargo. 
3.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em fisioterapia, Registro profissional; e Aprovação em 
concurso público. 
 
4. FONOAUDIÓLOGO 
4.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Subsidiar e acompanhar os professores na identificação e caracterização dos pro-
blemas fonoaudiológicos. Colaborar no planejamento e desenvolvimento de programas gerais voltados para 
o desenvolvimento do educando em seus diversos aspectos fonoaudiológicos. Orientar a família envolvendo-
a no trabalho de forma a garantir o desenvolvimento da comunicação entre o aluno, a família e a escola. 
Participar, quando solicitado, das reuniões do Núcleo de Apoio à Inclusão. Participar da elaboração, execução 
e acompanhamento na Secretaria Municipal de Educação, dos projetos encaminhados pela SEE e SUEE. Ori-
entar a Avaliação Pedagógica Referencial e o Plano Individualizado de Educação dos alunos com necessida-
des especiais. Acompanhar o desenvolvimento educacional e profissional dos educandos.Participar e promo-
ver reuniões, palestras, ciclos de estudos e encontros pedagógicos. Elaborar programas de controle de audi-
ção, voz e ruído para professores e/ou alunos. Apoiar a execução do Plano de Ação da SME. Proceder e orien-
tar encaminhamentos externos ao coordenador geral do Setor quando necessário, realizando o devido a-
companhamento dos mesmos de forma a contribuir para a consolidação do processo de inclusão. Subsidiar 
as escolas inclusivas na execução do Programa estadual para diversidade numa perspectiva inclusiva. Outras 
atividades pertinentes ao cargo. 
4.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em fonoaudiologia; e Aprovação em concurso público. 
 
5. NUTRICIONISTA 
5.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimen-
tação e nutrição; planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos dietéticos; assistência e 
educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, em instituições públicas e privadas e 
em consultório de nutrição e dietética; assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consul-
tórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para 
enfermos; elaboração de informes técnico-científicos; gerenciamento de projetos de desenvolvimento de 
produtos alimentícios; assistência e treinamento especializado em alimentação e nutrição; controle de quali-
dade de gêneros e produtos alimentícios; atuação em marketing na área de alimentação e nutrição; estudos 
e trabalhos experimentais em alimentação e nutrição; prescrição de suplemento nutricionais, necessários à 
complementação da dieta; solicitação de exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dietoterápi-
co; participação em inspeções sanitárias relativas a alimentos; análises relativas ao processamento de produ-
tos alimentícios industrializados; participação em projetos de equipamentos e utensílios na área de alimenta-
ção e nutrição; e desempenhar outras atividades pertinentes as atribuições de seu cargo. 
5.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em nutrição; Registro profissional; e Aprovação em con-
curso público. 
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6. ODONTÓLOGO 
6.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar serviços odontológicos, realizando exames de cavidade oral, efetuando 
obturações, restaurações, extrações, limpezas dentárias e demais procedimentos necessários ao tratamento, 
prevenção e promoção de saúde oral; prescrever, aplicar anestesia local, gengival e/ ou troncular, para con-
forto do cliente e facilidade do tratamento, participar de estudos e pesquisas tendo em vista uma padroniza-
ção tanto no material e equipamento, como das técnicas e métodos usados nos serviços odontólogo e sanitá-
rios; promover programas de prevenção da cárie dentária, principalmente na infância; promover a educação 
da clientela: gestante, nutrizes e escolares, principalmente no que diz respeito à profilaxia dentária e higiene 
oral; diagnosticas e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal em geral; diagnosticar a má oclusão dos dentes, exami-
nando-os por ocasião da consulta ou tratamento para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; 
desempenhar outras tarefas semelhantes. 
6.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Nível superior em odontologia; Registro profissional; e Aprovação em 
Concurso público. 
 
7. PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
7.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Docência nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio na disciplina de 
Geografia; e demais atribuições inerentes aos titulares de cargos da carreira do magistério, listadas no intem 
de atribuições gerais de todos os cargos de professor: Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendi-
zagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-
mento; Ministrar os dias letivos de horas de aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedi-
cados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de arti-
culação da escola com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem. Atividade de suporte 
direto à docência na educação básica, voltada para planejamento, administração, supervisão, orientação, e 
inspeção escolar, incluindo, entre outras, às seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e a execução da 
proposta pedagógica da escola; Administrar o pessoal e os serviços materiais e financeiros da escola, tendo 
em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de 
aula estabelecidas; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios para recu-
peração dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando 
processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbi-
to da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o pro-
cesso de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, 
levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino 
da escola; Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, 
de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
7.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação mínima em curso superior na modalidade de licenciatura 
plena com habilitação específica em Geografia, para docência nos anos finais do ensino fundamental e no 
ensino médio. 
 
7. PROFESSOR DE HISTÓRIA 
8.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Docência nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio na disciplina de 
história;; e demais atribuições inerentes aos titulares de cargos da carreira do magistério, listadas no intem 
de atribuições gerais de todos os cargos de professor: Participar da elaboração da proposta pedagógica da 
escola; Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendi-
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zagem dos alunos; Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendi-
mento; Ministrar os dias letivos de horas de aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedi-
cados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de arti-
culação da escola com as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao 
atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem. Atividade de suporte 
direto à docência na educação básica, voltada para planejamento, administração, supervisão, orientação, e 
inspeção escolar, incluindo, entre outras, às seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e a execução da 
proposta pedagógica da escola; Administrar o pessoal e os serviços materiais e financeiros da escola, tendo 
em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de 
aula estabelecidas; Velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios para recu-
peração dos alunos de menor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando 
processos de integração da sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbi-
to da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o pro-
cesso de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, 
levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino 
da escola; Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento 
do sistema e/ou rede de ensino e de escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, 
de pessoal e de recursos materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
8.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação mínima em curso superior na modalidade de licenciatura 
plena com habilitação específica em História, para docência nos anos finais do ensino fundamental e no ensi-
no médio. 
 
9. PROFESSOR PEDAGOGO 
9.1 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Docência na educação infantil e anos iniciais do ensino fundamental; e demais 
atribuições inerentes aos titulares de cargos da carreira do magistério, listadas no intem de atribuições ge-
rais de todos os cargos de professor: Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e 
cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os 
dias letivos de horas de aula estabelecidos; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamen-
to, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação da escola com 
as famílias e a comunidade; Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins edu-
cacionais da escola e ao processo de ensino aprendizagem. Atividade de suporte direto à docência na educa-
ção básica, voltada para planejamento, administração, supervisão, orientação, e inspeção escolar, incluindo, 
entre outras, às seguintes atribuições: Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da es-
cola; Administrar o pessoal e os serviços materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de 
seus objetivos pedagógicos; Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas de aula estabelecidas; Velar 
pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; Prover meios para recuperação dos alunos de me-
nor rendimento; Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da 
sociedade com a escola; Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem 
como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; Acompanhar o processo de desenvolvimento dos 
estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias; Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e 
quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino da escola; Elaborar, acompa-
nhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de 
ensino e de escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos 
materiais; Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legisla-
ção e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
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9.2 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Formação em curso superior na modalidade de licenciatura plena com 
habilitação específica em pedagofia, ou em curso normal superiorr, admitida como formação mínima a obti-
da em nível médio, na modalidade normal. 
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EDITAL N. 01/20 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO IV - MODELO DE LAUDO MÉDIO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
LAUDO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PcD 

 
I - DADOS DO CANDIDATO (SOLICITANTE): 
 

NOME: 

CARGO: 

N. INSCRIÇÃO: TELEFONE: 

CART. IDENTIDADE: CPF : 

 
ATESTO que, nesta data,  o candidato/solicitante acima mencionado, foi submetido(a) a exame clínico, sendo identificada a 
existência de deficiência de conformidade com o Decreto n° 3.298 de 20 de dezembro de 1999 e suas alterações posteriores e a 
súmula nº 377-STJ, de 22 de abril de 2009. 

 
Assinale  ou circule, a seguir, o  tipo de deficiência do candidato: 
 
II - *DEFICIÊNCIA FÍSICA: 
 

(      ) Paraplegia (       ) Tetraparesia (       ) Amputação ou Ausência de Membro 

(       ) Paraparesia (       ) Triplegia (       ) Paralisia Cerebral 

(       ) Monoplegia (       ) Triparesia 
 (       ) Membros com Deformidade Congênita 

ou  Adquirida 

(       ) Monoparesia (       ) Hemiplegia (       ) Ostomias 

(       ) Tetraplegia (       ) Hemiparesia (       ) Nanismo 

(       ) Outra  deficiência (descrever): 
 
 

*Exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
 
III - *DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total de 41 decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma, nas fre-
quências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 
* Para os candidatos com deficiência auditiva, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente, 
realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições, acompanhado do relatório do otorrinolaringologista informando se a 
perda auditiva do candidato é passível de alguma melhora com uso de prótese. Nos casos em que o relatório do otorrinolaringologista 
informar melhora da audição com o uso de prótese, o candidato deverá apresentar também exame de audiometria com o uso de 
prótese, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
IV - DEFICIÊNCIA VISUAL: 
Cegueira - acuidade visual igual ou menor que 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
Baixa visão - acuidade visual entre 0,3 (20/66) e 0,05 (20/400) no melhor olho, com a melhor correção óptica. 
Campo visual - em ambos os olhos forem iguais ou menores que 60°. 
A ocorrência simultânea de quaisquer das situações anteriores. Visão monocular. 
Para os candidatos com deficiência visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em 
ambos os olhos (AO), patologia e campo visual recente, realizado até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
V - DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 18 anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

 

1. Comunicação 3. Habilidades sociais 5. Saúde e segurança 7. Lazer 

2. Cuidado pessoal 4. Utilização dos recursos da comuni-
dade 

6. Habilidades acadêmicas 8. Trabalho 
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Para os candidatos portadores de deficiência mental, o laudo médico deverá vir acompanhado do original do Teste de 
Avaliação Cognitiva (Intelectual), especificando o grau ou nível de funcionamento intelectual em relação à média, emitido por 
médico psiquiatra ou por psicólogo, realizado em até 6 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
VI - DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.  
 
VII – CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10): 
 

 

 

 
VIII -  DESCRIÇÃO DETALHADA DA DEFICIÊNCIA (o médico deverá descrever a espécie e o grau ou o nível da deficiência, bem 
como a sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças): 

 

 

 

 

 

 

 
IX - TEMPO ADICIONAL (se, em razão da deficiência, o candidato necessitar de tempo adicional para fazer as provas objetivas, 
práticas ou aptidão física,  o especialista da área de sua deficiência deverá expressar claramente abaixo essa informação com a 
respectiva justificativa). 

 

 

 

 

 

 
OBS: laudo que não apresentar a justificativa para concessão do tempo adicional ou aquele no qual o médico descrever que o 
candidato não necessita desse tempo terá o pedido indeferido. 

 
 
Cidade de ____________, aos _____de_______________/2020. 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
                        Assinatura, carimbo e CRM do(a) médico(a) 

 
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do(a) candidato(a) 

 
Observação: Somente será aceito atestado médico ORIGINAL com data de até 30 (trinta) dias anteriores à realização da prova, po-

dendo ser emitido por médico especialista ou clínico geral. 
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EDITAL 01/20 - CONCURSO PÚBLICO   
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS 

 
De conformidade com os incisos XVI e XVII do artigo 37 da Constituição Federal do Brasil e Instrução Norma-
tiva nº 00010/15 do Tribunal de Contas dos Municípios, e responsabilizando penal e administrativamente 
por qualquer falsidade, incorreção ou omissão, o abaixo assinado DECLARA que no âmbito do Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal, inclusive na administração direta ou indireta da administração pública e au-
tarquias: 
 
(      ) Não ocupo qualquer cargo, função ou emprego público. 
(      ) Estou aposentado (a) em outro cargo/emprego público. 
(      ) Ocupo o(s) seguinte(s) cargo(s) função ou emprego(s) público(s): 
 

CARGO  

ÓRGÃO/ENTIDADE  

HORÁRIO DE TRABALHO  

LOCAL/ENDEREÇO  UF: 

 
 
DADOS DO CANDIDATO 
 

NOME  

RG  CPF: 

Nome da Mãe  

Endereço Residencial  

Telefone  Email: 

 
 
Cidade, aos  _____ de _______________ de 2020. 

 
 
 

---------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato 
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EDITAL N. 01/20 – CONCURSO PÚBLICO 
ANEXO VI  – MODELO PARA PROTOCOLO DE DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS  

 
NOME DO CANDIDATO: ________________________________________________________________ 
 
CARGO: ______________________________ N. INSCRIÇÃO: __________________________________ 
 

TÍTULOS RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

A) Certificado de conclusão de curso de Pós-
Graduação, em nível de especialização na área do 
cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 
horas, valendo 1,0 ponto para cada curso de Pós-
Graduação. Para comprovação do título de Pós-
Graduação será aceita declaração  de conclusão do 
curso desde que acompanhada do histórico escolar. 
 

 
 
 
 

B) Diploma ou Certificado devidamente registrado de 
conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Mestrado na área do cargo a que concor-
re.  Será aceita declaração  de conclusão de curso de 
Pós-Graduação, em nível de mestrado, desde que a-
companhada do histórico escolar. 
 

 
 

C) Diploma ou Certificado devidamente registrado de 
conclusão de curso de Pós-Graduação 'stricto sensu', 
em nível de Doutorado, na área do cargo a que con-
corre. Será aceita declaração  de conclusão de curso 
de Pós-Graduação, em nível de doutorado, desde que 
acompanhada do histórico escolar. 
 

 
 

 
1. Declaro, para os devidos fins de direito, que estou ciente das normas previstas no Edital e assumo total 
responsabilidade pela idoneidade do(s) documento(s) apresentado(s) e pela veracidade das informações prestadas 
neste formulário. 
2. Os documentos deverão ser entregues em cópias autenticadas,  numeradas e acondicionados em envelope 
devidamente identificado da seguinte forma: CONCURSO PÚBLICO – DOCUMENTOS DA PROVA DE TÍTULOS. 
 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------ 
ASSINATURA DO CANDIDATO ou PROCURADOR 

 
 
Recebí  em ____/_____/2020. 
 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------- 

Membro da Comissão ou Servidor Responsável 

 


